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PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 020/2014, EDITAL CONVITE N°
006/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
FRANCIELI GALHARDO.

Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e

quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e FRANCIELI GALHARDO., neste ato

representado por seu Procurador Sr. JADERSON MICHAEL GALHARDO,
resolvem em comum acordo aditar o Contrato Administrativo de prestação de
serviços n° 020/2014, firmado entre as partes em data de 12 de março de 2014, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da
frota de máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 3.029,90 (três mil e vinte e nove reais e noventa
centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo de prestação de serviços n° 020/2014, celebrado entre as partes em
data de 12 de março de 2014, tendo como importe o valor de R$ 37.698,00 (trinta e
sete mil e seiscentos e noventa e oito reais), passando o objeto total contratado no
valor de R$ 40.727,90 (quarenta mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 41 H Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, visando os consertos
e reparos mecânicos da frota de máquinas
deste Município de Planalto. Conforme
relação constante no anexo VII.

73,90 3.029,90

rOTAL 3.029,90

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância de R$ 40.727,90 (quarenta mil, setecentos e vinte e sete
reais e noventa centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.



município de planalto

CNPJN" 76A60.52fy^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto®rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

(/LQNÍFERNANDMARLOÇÍ/FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

—

JADERSOMMICHEL GALAHRDO
Francieli Galhardo.

Testemunhas:

MPOS

57-7/PR

LUIZ RLOS BONI

°3.895.670-l/PR
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CNP/N* 76.4eoS16ieaOl-t6
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUçAo de obra N* 126/2013. EDITAL TOMADA DE PREÇOS N-
0050013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CAW
SERVIÇOS DE TERRAPLENACEM S/C LTDA

Aul dnroíto do mès «1^ tulho d«> ono dá dofa» mil e
quatnryo o MUNlCinO OS PLANALTO^ neste ato rcpmcnUdit pelo «eu Preíeila. Sr.
MARLON FERNANDO KÜHN « CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENACEM S/C
LTDAv n««te Ato ntpmenUdd pc^r sua administfadorA Sr*. SILVIA LETICIA
STCFFENS DA ROSA, noivem em oimum Acetdo «ditar o enntmto Adminhtntivo de
cAeaiçSo de 12.424A7 de recApejmenlo attaJtico Aolm» pedtA» Invgutare» «o CSUQ
(itex-rrio befumtnoío u»in« a quente), a *cr executado lu Riu Curltílui entre AA Rua»
l'.ir.tni e Av. Porto Aiegi^ Rua Ceará entre ás Ruas CuritfbA e |tíllo Çknypcak, Rua
Maranháo entre a» Kuw Curilih» c JoAquina Vedruns. Rua j6Ho SkneypcMk cntn? as
Ruas CcAra e HUranhlo. Rua Alasoas entre » Ruas júlki Sktxypct^ « loaquim
Vedruna Kxías no perimisro urtuno do Município em Planalto -P^ Tudo conforme
proieloe, rarmorul desvri&vo, orcAAtcnlP quandtathro e crcnonrama r&ko4liuncrinx
nos H^guintc» termos:

CLAuSULA PRIMEIRA: Fka altenuta bitateralmente a aiusula C^iinta (dos pran»),
cunstante do contrato adminlstrattvo de esccucSo d» i^rra rt' 126/2013, pnertqsado o
praao de cxecucio e ema^na do ob|iítu, pi)e mata 150 (conto u cini|ucnta) dias.

CLAuSULA SEGUNDA; Cm rAXáo de mOtuo ocurdo entre a* parti», lira attefada a
Ctautitita Décima (da vigCncta), amitante do cuntralo adminislrAthx» de exucucio dc
obra n* 126/2013, piutrugAdo o pra/u de viEfncta dn contrato, cuimunte a nfíerida
ctiusuta, por mata 150 ia*RtQ o cinqüenta) dias.

CLAuSULA TERCEIRA: rVrmanecem inalturodas as demais cUusuta» e cendicflcs
c«tipulada«nocontrAtuorf)(inaJ.«náoallerada9parate instrumerUo.

C, para validade do ̂  pelas partes (oi partuadiv llrma-se
este instnunentu em duas rtásdeisual teureforma.

MARLON FERNANDO tCUHN
Prefeito Municipal

iwmuni

SILVIA LCTICIA STEFFENS DA ROSA
Caw Sewlçm de Tcmplenaitem S/C Lida.

OLOeClR CAMPOS
CL/RC n^&MSJWT/ni

município de planalto
CNP/N* 7M60A26/000l«t6

Pniçu Sdo f><itie/sco rfe Aea/s, ISiLt - CRfi OXTSO-COO
e-inofl: planttlt0OrUnrMHn.tfr

Foirer (046; 3535-6100 -fiurrldd) J3f5-6lOt
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N« 020/2014, EDITAL CONVITE N*
006/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO OB PLANALTO E
FRANCIEU GALHARDO.

Ana iH»ve üle* du mês de ««uftibcv do ano de JlUs mil e
«lualora» o MUNICinO DC PLANALTO. niM* alo rvfireeeewarki pekt «eu PetfintEV
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e FBANCIEU CAIHAROO., nctae aio
repfewiudo p»* Pfoevrado* Sr. JADSRSON MICMAEL GALHARDO,
rmaveni em eumuin acordo adllar o Contndo Admtntstrailvu de p#e*iacao de
M*rvici^ n- (120/2014. Armado entre as partes em d*U cia 12 d« marsx* »»e 201*. 01)0
4)l3lcto e a c«>»»tTata<atí de emprem «spedalUmla ol'iiítl**4m6lo a |*ro»««cao de »*rvioua
de manutençáit pievcntiva o rorretlv». vixandii o» mnsvrto* e repariw mecânicos cta
(rota de maquinas deste aiunliSpkj de Planattiv «o» seBulwlee (ermos:
CLAUSULA ITlIMEIRAt Üm virtude do mútuo acordo imtru as parles, fica acrescida
a quantidade ao Item ixmsirtnte na «.iáusula Í*r(melrA (do Ob(etü contrato).
..Ualixando a imporlAncta do 1» 5áJ2Ú.W (irO» m« « viole e cun-e n.«ais <
cvniavua). nmfurme pUnllha Ltemonstrativa atMlao, perlinenu» au COntmH»
Admioisirativo de preatac*»» de acrvlcoe "* 020/201*, celebradi* entre as parte» em
itat* de 12 d« maiqo de 2014. tcruio turno importe o valor de R» yr£f»Á10 (trWtt* c
«me niil e í*i*c«*Uo» e noventa • elte» ruai»). paesarvdo o t<blrtu luu! cootraudo^»
valor de K3 40.727.V0 (quarenta ntíL ariecenltia e * " '  arte real* e novcma

TtESíTquãnt ufcto DISCRIMINAÇÃO

~„..T«SÃ'C

VALOR
ÜNJT.

"CÜIkÜftíiLA^sècfüN ^íi*a «ÍEm.ida a CUiisula TenxHra (dn Valor), em virtude do
.icrOsctmo ao item rorslaote cm CláuNtda Prtovrira Ido ofc^eto), pamaiuln •» valor total
cuitiiaiailo na Importaneia do Ri 40.727.90 (qoarcmta mlJ, Mrier.(»Uoa e vinte o sete
reais e noven.t.<i centatxvt].

CLAUSULA TBttCiaRAi Permanecem Iruilicrada» aa demais cláusulas • etmdicnes
estipuladas 00 inatminenlo de «ucUrau» a«i|OnaL e nát» atierada» |aw este
Insiruntmlit

F, para vaildadr do que peU» |MfUas 6*4 pacluad**. lirma-ae
a duas via» de iRUa) Intre forma.

MARLON rVRNANOOKUHN
Prafello Municipal

f aoerson michelcalahrdo
Pranclell Galhardo.
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íi.AJjlKlTU r*; PHf.1 crn» Ms,OH17aÍ. IH' rtn «^rjre
dui át» s»ía dl ^«iibwí df dn <!«,;» "Sl. usAcm:

MUNldPIO DE PI,-\NÁI.TO
rxfj ?»At4JU*AMi.t4

P/aca «ia FniRc4tc« 4e Aida. 13»>
faurt l44).t.M5-«inO

H»«;4aas nA.'<Al1o

t Ki s- ctHor taitf fHtt «Roor atii.

At'«MateA Wiifjit M'-I iJ» iV.p:>NAI Ti» 1'U*Í.*
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(!/6sw n* », «líi 0"»d« A. *1* M**W (•<»s! ti» C/«l»dr áe Pbmiw. 3 limfma lK*MWt
,VrdttAKr)Rf.-CH-MÍl

art ♦ A (kxqéM s q* te irtem eita te* ússtía»* » «wtabcfc» A vmtm:**
Al nsu dr áe tasauienvái; s (rptuKáe dr vrvaliM caLmcaeiv

Ar. • A r^-uL A«s,lo «. «fivsdi .--m -WV- ^ te«a,vuía j** ver.
pertixts dc 10 *d«Tí aaps. a .«(sar da piêírsaç*.* 3» jsoceee. sm Aceiu» a ipnlqerf wpo «íc
Kkh<«<,4n«c>. ná». ^«andu di'Cao •* «aa^í a dMdna ao» c».* «Sc.
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il tuiunu».
ill «mue iVM pipunmN» «Vx idtaiUH Msúvtra!». au 6*kt4i,
iV'04-"e»d«»t**niff»«iuA emrrcitadm loc ««llT«or tut-a.

An, 4' • lArfaiw «1 (•^riedo dc iida <■ « apw de<W am^, a lnxi*ci »Li
psWa te r *v«*d»iV. «legada c^Okío. «cm «w«aua<*. cTrwo d» Ifeki

|ictts <v ieM«uc«4lki. u^iflaiír» *> iniavrl a loccriiu/ar nrwdimwcnic o PiUTiuwVitti» d;*
MvnKtrm. v»» «^aiiqiiSí ufo th iivJosrwv»»

a\ 'áqM svArt rm omtnma
• l,c: trtrfíaiá er* vijsv ra daa Jc »u* puNicavi.-. r««viieJ*»

U'0P01iK> KOVáLESKl
DIR. Wr.SKXWiZSíO tfJSSO.W.

município I>E PI,í\NAI,TO
<^r» raaaaoaccsi.ia

Pmca ián FiaadMudc .Um, 154*
F«ar;(4«))9«5.«|rB

.Vjüsi» o (•*«vaii»i» Muitçip/i « ^feliur dactJk* a FmrMna iN|>l)S i>;»A í.
Cf>M!:KOO ttC M.AkM«>xi: CtANAÍIO iTiiA •• Ml», e da oyfr.i*
;?fvtUtbvt;i„

A C,\MARA MUNiClRAJ lri,% Vl'.f«r>All«>Xl'A tjj: pi AH.il.n». 4«i
l^fjud. AFBOVOtt C f». i'f5r<nc .M'ifijvip#l SAM10M1»í.ívtt;«ft

-An. I* . l-»ca 9 Fi.\cct:hi*, Mcrtkicel aulorhao». m rfrtisu dmcle «iu !««!<
láiM» IA. ,L FT. PIm;» Oteal ás (.'rJmâ; dr FLatdi» a tNfXtSTttlA L
r.mtfifU.ICDFMARMt.lHÍ- II ANAlWl flW -Msv

•; asta L<: a hhuL^ .fs «Mqrru»

An rr* . A pnMMT fi««qao e ^cKto ».*iR <<
l«nt«*5o de K' (der* saas. ea>*tar da pitriieafAn di pctvrivc. «
tr»()ar>ijratlk*. nXe pn&UU «tnriu* dc icteiKiw «làuicivoa vni vat4*<íe,

i- rrtxftpjiqSiMlttCmrnvM.
il ' t^iiJiK-ia;
Ül • vuxM< flU'* maaAfiaiVA «kn ip.t>ijn». Miiníci^uiv, tnsiiiut eu

Ait. 4' • ^ tuitede *ir {{vt trata v CopS de«t^ aitt^^ e immnl oL;
p*Lra tef tvmtate, ími uxSea», em de r«idsf lixcciune .Ltansn^i.
»»4> pcB* iir rrtnKe«i3ft. ««-unde o tmmcí • iaçcrpmr i»-kdte!,ií?srfrfs e íaeíftaime d.»
M9Re«|<l.i. •««» 4»e!kaef tqo dc HXkntmt**!»

Município de Planalto
Praça Sto Francbco de Asns, n' 1583

85.750-000 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N* 215/2014
PREGÃO PRESENCIAL N* 076Q014

DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2014
CONTRATANTE: Muuicípio de Planalto
CONTRATADA: Industrial Multar e Piê-Moldodos Uda.
OBJETO: Pcesuçlo de serviços de horas de camInhSo. tipo caininhio
guindaste a utilizados pelo Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RJ 25.soo.00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12^015.

MARLON FERN.'\NDO KUHN
Prefeito Municipal

EDnALDEBESUlTADODEUaTACAO
PHICÃOFRESINaALN^tgtfillHDEZSDESCTEMBRODUOl*

LUIZ CARLOS BONL ro quatidade de Pregneira dn Munidpio de
HauUn, Btado do 1'aiani, nomcMln pda Pcmiú n' 002/2014, dc 03 de janeira de 8114, ero
armpnincnla 1 Id Feirtal dc n*. 10520 de 17 de julho de 2002; Drcnln Municipal de if
2/27/2007 do 26/06/2007 e «íiáliaõjinaite {da L4 n'. £666 de 21 de ^ dr m e su»
pmiaiacts elteaçOs cicgidaçfo oamlal^ TORNA rÚBUCO, o rcsubido PúbUco de UdtiC/o
na raodaEdade FREGAD FRESENCUL t^ MENOR PREÇO, nderaile;

EDITAL DE UCITACÃO ■ MODALIPAM PREP*» PBFSSNnAl. WltrS/MU

I. Objete da Udtiçio
Cnntralaçio de empnsa visando a pnsiaçiia dc serviços de horas de ramlnldo, tipo

carainMo guindaste a ulilirados pda Municio dc llanalto.
1  Empresa Flitldpanlt:

U INDUSTRJALMULLEKEFRÊ-MOIUADOSLTOA
Stuaçlo:Cb9Silicada

3, EiatptisaVcnctdgn:
3,1 INIXI5IRIAL MULLEX E PRÉ4;K)LDAD06 LIDA. pesroa juridia, cooi intcri^ no

CNP) N- 05.7)7226/0001-03; stttsada na Ar. Porto Alegre Esq. Cora PR 281, s/n, Ana Industrial,
Minidpio de Planalto, Estado do Paraná, dassibcida cm 1' lugar, tolaSaado o impoitc dc RS
2S80CU10(vintc e cinoD nUl coboocnios ceab).
4. Data da Abertura;

U A Ucitaçio Prrgáo Piescncial 0*1176/2014 do2S dc retcnibra de 2011, teve tua abertura cn
tcunilo realizada pelo Ptcgodra no dia Cg dc oulubra dc 2014 )s OMH horas, na sab de tcunlOes d
Ptcfeilura Municipal de Pbnallo, Estado do Riraná, na Praça SSo francisco dc Assis n* 1583
Centro.

Planabo, Estado do PUianl, em 08 de outubro dc 2014

LUIZ CARLOS BONI
Praendrn

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 0702014

O Prefeito do Município de Piinalto, Esodo do Peniã.
cossidenndo o parecer do Ptegoeiio e «{uipe de spoio, de ccnfonnidade com a
ATA de Sessío Pública de Pregio Prerèncial o* 076/2014, ianida era 08 de
outobio de 2014, HOMOLOGO o resultado Gnal do Processo Licitatório. na

OBJETO: Presaplo de soviços de boias de caniinhio, dpo carahiliio guindaste t

EMPRESA: Indosmai Mnllcr e Pié-Moldados Uda.
QUANTIDADE: 200 H (dusnías bwas)
VALOR TOTAL RS 25.800,00 (vinte e cinco rail e oitocentos reais).
DATA: 15 de outubro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça SSo Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 216/2014
PREGÃO PRESENCIAL N» 077/2014

DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Amarildo Baseggio & Cia Ltda.
OBJETO: Aquisição de equipanientos (balança platafonna adulta,
balança pedi^ca digitaL balança platafonna ponátii digital,
estadiômetro, antropômetro infentii, fita métrica), visando a estruturação
da Vigilância Alimentar Nutricional - VAN, financiados pelo Pro^t^
de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição desenvolvido

Itens: 01,02.
VALOR TOTAL: R$ 3,245,40 (três mil. duzentos e quarenta e cinco reais
e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Município de Planalto
Piaça São Fiancisco de Assis, 1583
85.7504)00 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO W 217/2014
PREGÃO PRESENCIAL W 077/2014

DATA DA ASSINATURA: ÍSdeoimibiode20i4
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Gilson Gilbato Use.
OBJETO: Aquisição de equipamentos (balança plataforma adulta,
balança pediátrica digitaL balança plataforma portátil digitaL
estadiômetro, anuopômetro infenliL fita métrica), visando a estruturação
da Vipiância Alimentar Nutriciraai - VAN, financiados pelo Programa
de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição desenvolvido

Itens; 01,02.
VALOR TOTAL: RS 3.850,30 (três mil. oitocentos e cinqüenta reais e
trinta centavos),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3l/12fl014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal



( ) T Preço n.''
(  I Concorrência n
( J Pregão Presencü
(yf-Contraton."
( ) Aditivo n."
( ) iitagibuidade
( } OisdÍBosa

Chefsdo

W

galhardo
francieli galhardo

Rua Quatro, s/n - Bairro industrial - Tel. (46) 3555-1634 PARANÁ
RÇjTfin^noO - PLANALTO Inscrição Estadual 90480549-16
htsIPJ 10.837.851/0001-^^

Nota Fiscal Prestação de Serviços
Série "f

Indereço MM
. — Fstado tCidade 1^Cidade \ A ^—j ; Yl ^

y( /Ano/-/6
Di

TOTALPieço Unitscriminação
Quant
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PROCESSODajJCITAÇÂQ ̂
(V Convite n.° ^
( ) T. Preço "**
( ) Concorrência /?.*

C ) Aditivo n.°
( ) inegibilidade,
( ;0/sp
í-alaTZZjQ

Chefe (mDpto.

galhardo
FRANCIELI GALHARDO

Rua Quatro, s/n - Bairro industrial - Tel. (46) 3555-1634PARANÁ
85750-000 - PLANALTOinei^rioan Estadual 90480549-16
CNPJ 10.ft:=^7.851/0001-47

Nota Fiscal Prestação de Serviços
Série "F"

ÍO / /O / Data da Emissão

Sr.

Endereça. *
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CNPJ

ISâS
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TOTAL Preço Unit Discriminação
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<N(\ute ■OO/'

TOTAL R$
pp Tel (461 3552-1897-CNPJ 10.515.B9S/0001-03-I.E. 90463700-98



Mprânica Diesel GALHARDO
FSANCIELI GALHARDO

Rua Quatro, s/n - Bairro industriai - Tel. (46) 3555-1634 ^ »
85750-000 - PLANALTO - PARANA
CNPJ 10.837.851/0001-47 -

Inscrição Estadual 90480549-16

Nota Fiscal Prestação de Serviços
Série "F"

Dafa da EmissãoI? > 1^1 Ji.
í ('/AjüQ ^Qrx^W

320

Cr VOíIiV\A('A jpilQ ■ - : r , 1^/^-7
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Mecânica Diesel GALHARDO'
FRANCSELE

85750-000 - 'V"t.2"NTLTO
CNPJ 10.837.851/0001-47 T ^ ■ . _^ARAN A

j— ^ Inscnçao tistadual 90480549-16

séiS Prestação de Serviços

Data ̂ Emissão / 1^ ^2 309
Sr. 3jj.y>qU9 VV\xn%tu pai o\í 4zx)ucAg Hifl P8.>p-p<iilih
EridereçoJÚ:í£kLO^Sf\av^rL\rfi P\U N) -
C/ofarfe V^Í/>YYlHrp
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—KAíA"W'.nic o,s /yL
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>Z$
1 C Oriiieo-Tnn nn



iilÊçanica

CNPJ JMxjy B5,,nnn^ —
PARANAMn^t^-f^iseal Prestação de Serviços

^^tQda^missão. ̂  V / o | ^
Sr.
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Mecânica Diesel GALHARDO
FBAMCESLE QALMAmB€>

Rua Quatro, s/n - Bairro industriai - Tel. (46) 3555-1634
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ
nwpj 10 ft^íi/nnni a7 i... r- » ■ ■

—'"-oo/-oo i/uuuT-^/ - Inscnção Estadual 90480549-16

Nota Fiscal Prestação de Serviços

Data da Em/ssão fR / 0 ̂ | ^ 313
Sr. nlilVAÍr/Ain ãi Píjorfíl ̂
Ender
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eco^-^Oí-.O . X.A^V\(.\/Y> rli Aum (lS/<r«l
iW^Wílho f/S
^ v/jo. S 7M (cm) ~ // , p
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Mecânica Diesel GALHARDO
FM^CSEM ̂ AmãMBQ

Rua Quatro, s/n - Bairro Industriai - Tel. (46) 3555-1634
85750-000 - PLANALTO PARANÁ
CNPJ 10.837.851/0001-47 Inscrição Estadual 90480549-16

ESSota FlscaE Presfação de Serviços
Série "F" ^

Data da Emiftfiãn g /-DO /

Sr.^ T1Í\uYUU3
314

dt ̂ oidi ck
Endereço ^ ,^t^/vOX\Llhíji0 CÍs Í\.M4A ^ 3

PA mx>y\LÍü}Cidade ..

CNPJJ^Íl

Estado.

Í.E.

Quant Discriminação

Hl- U _ fco
Preço Unit TOTAL

da.

kh\híJiíph> rA;
jíi8>tAát>.iun

oavu-M mxt rifsjuu

QLê

VUjCjl pjUi^
LÇ>WsW1} ■|fb<)-QV\gXj9\Íll

!  doí/laí^^ J^^p^Y^ÍÃntel ?.f) /2 0)H
/

/

€Z^ TOTAL R$ I 9-7S.7j
TlLORiFi^ - Dagostin & Cia. Ltda. - Capanema-PR - Tel. (46) 3562-1897 - CNPJ 10.515.896/0001-03 - I.E. 90463700-98
ií^LlJJJS " 02 blocos de 301 a.400 3x50 25/02/2014 Aut. Fiscal 1.367



Mecânica Diesel GALHARDO
FmANCSELS

Rua Quatro, s/n - Bairro Industrial - Tel. (46) 3555-1634
85750-000 - PLANALTO PARANÁ

CNPJ 10.837.851/0001-47 Inscrição Estadual 90480549-16

Nota Fiscal Prestação de Serviços
Série "F"

Data da Emissão. ÍB-/08 /JH
Sr.

•NI 312

VaocíO A csYi qL .<A JUA Y) ^ 3^ 3
OCmO^Q EstadoCidade

CNPJ.^^HhO<52Â loac^Uh i.E.

Quant Discriminação Preço UnitJpõ

Í7.'SS _fncA-f.orr^ rh JSÉAiu
TOTAL

vO wCWJU pAonxjixCf^.â^
r\t r\. IVti *7 AV>oLo . C* /"ô aTíO—4 . Q A /YyijíVNpryu^

tÍQ ̂ /valo ria
dLKlc WMjVUavijÜQ r>b P{r;i"câtD

EOí
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. G&.íA(u1L qo£ l/x>iH
rftvxtTcfe 7r,/^0/V

TOTAL R$1
' o B 4/10 A _ Dagostin & Cia. Ltda. - Capanema-PR - Tel. (46) 3552-1897 - CNPJ 10.515.898/0001-03 - l.E. 90463700-

02 blocos de 301 a400 3x50 25/02/2014 Aut. Rscal 1.367
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Mecânica Diesel GALHARDO
FRANCIELI CALHARDO

85750-000 - "ptAnTlTO p , , „ „ .
CNPJ 10.837.851/0001^7 ir^rrrí. —r—\—i TT—.

'  Inscnçao tistadual 90480549-1R
Nota Fiscal Prestação de Serviços

DatadaEmissão / Cl^ 1^^ A.1. 31»
sr.J[l]Wa7ií.o dl í?On-fv^l:õ
Endei

Cidad

reco LAOcO Sfiã C^f\CmUhtCi fia kXUÀ IG)^7
/ IA J a / ^ j

CNPJ

QUQntm

^óHbo- JmooUlÂ ,p
i^i9%iriminaçao

l ÍP ÍHa ní/
Preço Unit

Jí/\)\jÚ.L^

TOTAL

.l_!QQÔíUi;\ílr>fnÍ0 -í| ^JOJV\hc
[\yO W^^orOig .Ao CSJytí-(l^íItV-» ji
iaQiLU5Í^!^(JV^ rln.Ç^íd^o dio w^dn iJUlrvO^

TfUiv-üVxp.o oíl ÍPÍotvtCi^o ri)rvlp^inní
JkilQ^Q_. l>OviA4o^^^ \\jQl r>fvM)^C) \/[J

7SSo Í^2/??S1  f 1 im j f 1

f" !■ J \  1
nn/e /
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tAvítÃí^iír) Zjc/ZjO]^ /  ̂
//

/
//  1
/  ̂
1  s■  \

\  â\

RQnmiÁí9in 1

[  af- TOTAL R$ | f S 7 j9 ^ Q
íürvTTTznA o Dagostin & Cia. Ltda. - Capanama-PR - Tel. (46) 3552-1897 - CNPJ 10.515 sss/nnni.nr^ _ i c onyico^nn ao
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Mecânica Diesel GALHARDO
FRANCIELI GALHARDO

Rua Quatro, s/n - Bairro Industrial - Tel. (46) 3555-1634
85750-000 - PLANALTO - PARANA

Nota Fiscal Prestação de Serviços
Série "F"

Data da Emissão / l ̂  316
c. Yfl i i VM>» .0 ch rJÍjO ndLtb

Enderê

Cidade

CNPJ.

F/io-ori.htó c\.ú AkáÍa IS62
T  Eíitadn

Ç2Í loool-^lh i.R.
Quant Dlscriininação, Preço Unit TOTAL

W  l^sAtefOo d,i.
MhMjffh » VYriruLtÒY)/^^ (3)0
rikfiv^iíftun ^ í:íyíA6ttfitr^
fi\ rAV)f(wf"fí-> 4 .rnpf>*i)o qtíf^riiiJ:■>

dr» .Onjifei fli fYiííoíiiVirVí do/vG
■Ywv.LitiTNÍí) de V^JÍnv^rítc) LÊrJf
Wi» níjidrio te,Y\AtnY\fe YuS'
n\AOYA VlTÍ 71^

\
r !\>.v À .Onf 0 \

.rc*v.lR<vto ?DfPr)i^ ]
/  fi \ \ /
/ J\d\Yd\úÉuy£iCi (-r— 1— — 1 / \

TOTAL R$ j
= 1 r. n A a. r.to 1 tda . CaoanemaJ^R - Tel. (46) 3552-1897 - CNPJ 10.515.896/0001-03 - I.E. 90463700-98



Mecânica Diesel GALHARDO
FHANCIELI GALHARDO

Rua Quatro, s/n - Bairro industriai - Tel. (46) 3555-1634
85750-000 - PLANALTO PARANÁ
CNPJ 10.837.851/0001-47 Inscrição Estadual 90480549-16

Nota Fiscal Prestação de Serviços
Série "F"

Data da Emissão oS /oS /i^ 317

Sr Q \ílll >nrl : pdi d'93niid8 do
Endereço 5òa eis Ají>ua
Cidade.uiaaae \ \ xx kjk^ Est

CNPJ dS ■ ?!?3L H/qdo/ - OÕ
Quant Discriminação

ado.W
i.E.

V — rio Kl
Preço Unit TOTAL

a vmrvYMitõYtCffc rAOAjujúttóxn õ^yu-itílum
i\ u7r^>prk> .m CAinroÃfeK o /urm»^
^m ■ - ' " ̂  ' •VrwOntcA^ fiei | dt twT^ i
[l(Kh l(nutf\uxfií.o (jít
rf)v\|iV.'rtU. JvnPrifc^ r f>vvN-inyi.1
WX g.fvo-YO\J1T

nn^ /Po^y
ü\"Aob=> Py? Jj Ci)'^

a> TOTAL R$

Dagostin & Cia. Ltda. - Capanema-PR - Tel. (46) 3552-1897 - CNPJ 10.515.898/0001-03 - I.E. 90463700-98
02 blocos de 301 a400 3x50 25/02/2014 Aut. Rscal 1.367



;X^
• ''-oncruTéncia n."

( i ^i\-.gêo Prõseaci
(\^Cr:iirAo n.® JL^
( ̂ Adiovo n."
;' ,nc-;ivíj!iiúade

Mfpirânica Diesel GALHARDO
FRANCIELI GALHARDO

Rua Quatro, s/n - Bairro industrial - Tel. (46) 3555-1634
85750-000 - P LAN ALTO

PARANÁ

Inscrição Estadual 90480549-16

Nota Fiscal Prestação de Serviços
Série "F"

Ki305

Data da Emissão.

VV^ALVyÀ(\ ̂XJL1\I\UV J

A/3VT(LNri<') olg aMx^ V( ̂ ÍSi93 Endereço L.I IWC7I—■ M T ^ ^ ,

Cidade

/oOol
Discriminação Quant

Ws ,
c wv>vxiÁivx/',rf^^ f^AflUA^r? pM

> V(i vChfúun a
J f\i)p>AA^ i/Tvgcov^/> Fh y/uojx:^ -WMiVMÍAmi J-- aii^v>Qo HUt

pj/^ArQ^to /^JiQr->|jPK>^vxÃ—JUí=£í2C^L7
%v;\-Lo «N t"j. nyp^ iC Si> I.1.S0 2í%9^

7.n /íúlH

TOTAL R$ 1 213,5?
r>eRAr,cA Dagostin & Cia. Ltda. - Capanema-PR - Tel. (46) 3552-1897 - CNPJ 10.516.89S/0001-03 - I.E. 90463700- J^rnjn • 02 blocos de 301 a 400 3x50 25/02/2014 Aut. Fiscal 1.367



Mftcânica Diesel GALHARDO
FRANCIEM GALHARDO

Rua Quatro, s/n - Bairro industriai - Tel. (46) 3555-1634
85750-000 - P LAN ALTO

PARANÁ

r-MP.l in «37.851/0001-47
Inscrição Estadual 90480549-16

Nota Fiscal Prestaçõo de Serviços
Série "F"

Data da Emissão21 o6 / i
(vlo Piy^nlte

306

c. wluyvAfA/^^o ffl r ^—-—
EndereçoJiiãA ■ I" nJ
Cidade j Estado
CNPJ ' ' V-
Quanü Discriminação

Preço Unit TOTAL

7\-7mi\r> Uflarr n.ò cÍl.

rxatTKu^ t ma MJi wt. r\k<n' i\m 70^^[\mTi

rir, Jn/:^n nli wvoftu^'v-o--> CÍm]!
cn^

K.U .[M.,.w [T

&

LÊx.

I

QIx V^t^<ÍVfl /CflAjphjÜSi-
/.Qw\/\ÍOV\fe Yvi<^ rSVNg Y V li ^/.Ov\/<iov\tèi V>ig>

im lãllU
\s

.Js>k\i\íL\í onít llX)íH.

TOTAL R$ I /,
.□RAr.cA Dago^in & Cia. Ltda. - Capanema-PR - Te!. (46) 3552-1897- CNPJ 10.515.896/0001-03 - I.E. 90463700-98T~>orAFICA Dagostin & Uia. uaa. - uapancma-r-rk 10.. V-.V// """

® 02 blocos de 301 a 400 3x50 25/02/2014 Aut. Fiscal 1.367



Mftrânica Diesel GALJrLAKUU

w

Nota Fiscal Prestação de Serviços
Série "F" Tk n.

rí? r\k /
Dafa da fissão ^ fSjj AÍ-
o. rl nrsOMP^

303

Endereço^

CidadeEs,adol^

CNPJ

Qúant

õ.I.E.

DIs c'rl0ÍWáçSopinsço Unit

lÇ}\í\NJul^

gQv\tÍÍA^'^Q

mu

TOTAL

TOTAL R$
JÍ^4€f€^èc6i>n0Ô'ef ̂fs^&tenoecfi \. J

y -- - . 1Rft7-rMP '1O S1S.B9S/0001-03 - I.E- 90463700-08
noRkiiAA . Dagostin & Cia. Ltda. - Cafmnem^PR -i" ' íi3J5ÍÍ^23* 02 blocos de 301 a400 3x50 25/02/2014 Aut. Rscal 1.387



w

Rua Quatro s/n _ i_-. .. .
o^ü-üOO - PLAN alto - Tel. (46) 3555-1634

■ CNPjlaR^,.oai/nnni^4-7 : -f PARANÁ
Jnscriçao Estadual unAQps^Q^^-^

séní Prestação de Serviços

Data demissão__Qjáj__QSL/ .M- 301

CNPJ ^6 ^ ^ Estado—LjC
Quant

DiscrltoJnacãn
fnço Unít

TOTAL

í\iKrõfrÍb

ryOwtibTX^Q ■nruAjLtViTJiAn
f\)A fAonctAt»^. 8

diAjV> xy\iCoruüO/\ o _|a>5(-O  O !íí=l-

\mo"(^iilYM:v\ cb/^ rY\xx xv/r^iZo db.
V k) Wi/tis r.Qv\]|u6^xYU At )Lq<^

7, r.giv\r»fovi t» vuft nVAfl-Xfii UÜ

Z.
Tj&nnAjXqi cnh /^OiH

/g,v^-í7^nfc PP/ZQIH ̂

 S 90 ^o8 ()/■)

\i^. c A Dagostin & Cia. Ltda. - Capanema-PR - Tel. (46) 3552-1897 - CNPJ 10.515.896/0001-03 - I.E 90463700-9802blocosd8 301 a400 3x50 25/02/2014 Aut. Fiscal 1.367

TOTAL R$1 ^09.6é



industrial - Tet. ,46,3555-1634
■FF^FM5õõõí37£^-^ PARAMi

Inscnya"rFslnduaTgnS5;;F7^
' ' yJ\J\J I / --

«n^toRsMl Prestação de Serviços

uÕZHL^ferÊÍt^
Endereço
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3J\0V>U^ffi a\|
-z—y y Estado. B_Z

Quaríi

MB ■ ' 'K# I WWT Kl 1 f -fc r^ I M -mmf mm 1 ■■ ■» ■ — — ■ » 9 ' '

j^aaO^\^rlli:^ .\^ -tJST1(^A'fe-^ , i ntjiP^
Hf) |aaH<i i^>r>m'feJL^

^nrVl ■Vvn I íV\i/' . r\i •/% rii Pft/^vv^J
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O rmY^ i nflV)/

^nr+1 Wn i «
1  I WP-

v\ I r. r\i t/\
■* \A\A. X.2ie f i v/e

OY

èL-ekj^Miíi
^ rfe ^ Kltl Axo Ji n/lHi \ iflvT/ruc

\txe V-dF
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ih
\j^
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í? P-"-^ ri"-*. Dagostin & Cia. Ltda. - Capanema-PR - Tel. (48) 3552-1897 - CNPJ 10.515.898/0001-03 - I.E. 90483700-98<Lí3222j@33 * 02 blocos de 201 a 300 3x50 10/07/2012 Aut. Fiscal 1.089



'®^®^^iaÃS55
f??*? "'"'"^Ttri^riii III 'IIIIII^^^ " "•*
Data da Emissão. , Ç)^ |i{
Cr Yl l â • \ S°V<

AfYo^^rriír
Cidade

tíísdhn
. \ YW^Y^l iTí OA0f\l0VMl/íi^n a C oÍ~i k^

/IA y^yn^M'/nj
vtVMiTfnfòlQ OA0ftu>âu/U,o^ l^hHltiÀt XVOYUla
nr^ rk Cjõxjghtiq-^ .iMfsoj^
*OT\Ki&o cibo j)fu<£ki dl YTOQíj X r\ xT>Cf\

JW 7r.-Y-rfpLfí Ipc c
Vrv^oTa(fio do

YOJXYMíj OijQ dlfin I " — %syf.GY\Ü.Ch

Vai 'aifln^fl IjSwaí-ov."^! wi
nVNtYA V/TT21^

/ r..v>..;W yjfüux -J ^ » J N/vA. M» -w/w # c^v ' f I
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Planalto-Pr., 17 de fevereiro de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada objetivando a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto. Conforme
abaixo:

Item Objeto Quant. Unid. Preço

imitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, visando os
consertos e reparos mecânicos da frota
de máquinas desta Prefeitura
Mimicipal de Planalto. Conforme
relação constante no anexo VH.

510 H 75,00 38.250,00

TOTAL GERAL 77.250,00

O custo total estimado dos objetos, importa no valor
aproximado de R$ 77.250,00 (setenta e sete mil e duzentos e cinqüenta reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/03/2015

Cordialmente,

LÚIZ BLBIAZUS
Secretário de Serviços Rodoviários
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Planalto-Pr., 18 de fevereiro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da
frota de máquinas deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fíns de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fíns de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARL0N FERNANDO KUHN

refeito Municipal.
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Planalto-Pr., 19 de fevereiro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

W Senhor Prefeito,

W

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa especializada
objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando
os consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 18/02/2014, informamos a existência de
previsão de recmsos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMTAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Planalto-Pr., 20 de fevereiro de 2014

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa especializada objetivando a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de máquinas deste Mimicípio de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
17/02/2014, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 77.250,00
(setenta e sete mil e duzentos e cinqüenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.006.2001-2084 0.1.00.0000000

critério de julgamento ̂
suas alterações.

r-sp-à sob a modalidade CONVITE, pelo
:ÇO, regida pela LeTíed^ç^l n.° 8.666/93 e

demais diswsições legais.zembro de 2006,

icitação

o Parecer,

PATRIQ

R/40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 21 de fevereiro de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto contratação de empresa especializada
objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando
os consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas deste Município de
Planalto, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14
de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

rrefeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE N° /2014

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de

^  03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n° / do
tipo MENOR PREÇO, na data de / / , às : horas, na Sala de Reuniões
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a
contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos
da frota de máquinas deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
horas da data de / / na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
W  endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / f-jgygnrjn g concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas
deste ̂ /lunicípio de Planalto. Conforme abai.xo se^je:
Item Objeto Quant. Unid. Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos
da frota de máquinas deste Município de Planalto.
Conforme relação constante no anexo VII.

510 H 75,00 38.250,00

VALOR TOTAL 38.250,00
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1— Psrs COberturS dss Cl65p6535 uêCOrrsníêS u63t3 liCitSÇSC 56r30 UtilíZ3u05 Tccursos
próprios do Município de PIsnsIto. Proveniente dss seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4=1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
42 - Não DOderãO Darticioar da nroconte liritarân nc intoroccaHnc niip p«tpiam

cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
r\rS/\ri/|girlA \/
l^f iWI IVtVIVt^l ■•■WV«WIW WWI ■«.W 99%^ V*

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "II" E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO.

1  " wo i_iivdU|jco I Ks II, uuiiiciiuw loopcoiivaiiioMic a uuouiiidiiayau loi^iciiic a

habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
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serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:
a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -

IMOO.
lINOO,

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida peia
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou

^  outra equivalente, na forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Détiitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo 111 deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

W  7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, mínima de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
30-3 o dis hp início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2-0 preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3-0 preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2— Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa a habilitaçac dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
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8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes !!, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os lícitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LÍCITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até
10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já decide a
classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

Q_ nn rDiTCDin hp ii ii nAiuiPurn

9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
i^opc^iiai luu u oMi^iiu uo aoc;iiauiliuauc; uu |jioyuo, iíaouuo mC iloíit ^ [00 CDjSiC; u63t8

edital.

9.2- Será desclassificado o item da proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado
no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais
e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato
público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na
condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de segunda a
sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00 horas, exceto feriados;
10.2- A empresa Contratada deverá manter pessoal capacitado para atender aos
serviços sem qualquer interrupção;
10.3- A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a
execução dos serviços;
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10.4- A Contratada deverá socorrer as máquinas paradas em locais de ação dos
serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;
10.5- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todas as máquinas a
serem reparados/consertados;
10.6- A Contratada deverá executar os serviços, envidando todos os esforços no
sentido de melhor atingir os objetivos da contratação;
10.7- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.9- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

^  Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1-0 contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de março de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81, da Lei n° 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,

W  na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do cont!'ato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

<*c riAe í^rkMrM/^rvce rnc pAr*aA«c;kiTrie
~ — rMvji -

15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
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prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

»«<? r\/%e> r\/^ erviTAi
lü- I^V/O U\J C.L/1 I AAL.

16.1- Compõem esta Convocação Gerai, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo li - Modelo de Carta de Credenciamenío;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Relação de máquinas;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
hnmnjngflçgQ^ desciasslficar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
r ô o o o r i m Ci n
1  \,/ii I

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
"7 oi I .\j - wo II iioi cooauuo Livc;idii uuviuao iia iiiLd^idayau ucolc i-uiiai, ociau

atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



tCXSÃÍT?

município de planalto
CNPJN' 76.460.52(/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone; (046) 3555-8100 - Fax (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...V2014
CONVITE N° ....^2014

w

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Muiiicípiü de Flãiialto e a Empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domicüiado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n."^ com sede à

na adade de

,  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."

e do CPF sob n." , residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
objetivando a prestação de seivúços de manutenção preventiva e

corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas deste
W Ijr ̂  M VA IA

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de

manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e

reparos mecânicos da frota de
máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no anexo VII.

510 H

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

UUlAÇOfc»
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

^  DO VALOR
J  • J !• I 'I > A T' A A. !■ I 'I Á X1 Cia cAccuÇau u.us aciviÇua uia cuiiuaiauu, a v_wi\ iivnirviM lu papaia a

CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês

subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.
CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato

será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o

objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
al Efetuar o nap^amento aiustado:

/  X J '

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até a sede da empresa
CONTRATADA, para a prestação dos serviços;

d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Pâráírrafn Tercei**'^ — ^/vncfifnom ril^T^o-ar-õoc Ha axat^a*

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao objeto acima
mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto;

c) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00
horas, exceto feriados;

d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer
interrupção;

e) Fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução
dos ser\riços;

f) Realizar o socorro as máquinas paradas em locais de ação dos serviços,
no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;

g) Responder pela guarda e conservação de todas as máquinas a serem
reparadas/consertadas;

h) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação;

i) Responsabilizar-se nela perfeita exerurão dos serviços, bem como a
/ X A X > > '

substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaiia de Serviços Rodoviários;

j) A prestação de serviços deverá ser efetuada pela proponente na sede
da empresa, após o recebimento da solicitação da execução de serviços;

k) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

1) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibüidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habihtação e
qualificação exigidas na licitação;

m) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na Hcitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes â execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o



flAMAlf?

município de planalto

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
rvlunicípio de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2015,

tendo imcio a partir da assmatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo ciunprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notiíicaçao, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de = = de
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

W
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Planalto-Pr., 24 de fevereiro de 2014

DE: Assessoria Jiirídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa especializada objetivando a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de máquinas e veículos deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação apUcável.

o Parecer,

OAB/P
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CONVITE N° 006/2014

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n® 006/2014, do
tipo MENOR PREÇO, na data de 07/03/2014, às 14:00 horas, na Sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a
contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos
da frota de máquinas deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 14:00
horas da data de 07/03/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 14:00 horas do dia 07/03/2014.
Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar
à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a
abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos
da frota de máquinas deste Município de Planalto.
Conforme relação constante no anexo VII.

510 H 75,00 38.250,00

VALOR TOTAL 38.250,00
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modeio constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "II" E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 006/2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N® 006/2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo 11 deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

2
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b)

c)

d)

e)

f)

g)
h)

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);

i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, mínima de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3-0 preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
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documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes 11, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os lícitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LÍCITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até
10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a
classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade do preços, fixados no item 2 (do objeto) deste
edital.

9.2- Será desclassificado o item da proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado
no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais
e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato
público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na
condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de segunda a
sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00 horas, exceto feriados;
10.2- A empresa Contratada deverá manter pessoal capacitado para atender aos
serviços sem qualquer interrupção;
10.3- A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a
execução dos serviços;
10.4- A Contratada deverá socorrer as máquinas paradas em locais de ação dos
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serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;
10.5- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todas as máquinas a
serem reparados/consertados;
10.6- A Contratada deverá executar os serviços, envidando todos os esforços no
sentido de melhor atingir os objetivos da contratação;
10.7- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

10.9- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

^  previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de março de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81, da Lei n° 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a

w  licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.
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16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo 111 - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Relação de máquinas;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 24 de fevereiro de 2014

MARL(^ FERNANDO KUHN
P/refeito Municipal
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CONVITE N® 006/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr, (a)

portador(a) da cédula de identidade sob n*

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

006/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

w

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 006/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÇfíSÃtT?

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO ^FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

006/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 006/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 006/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 006/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

w

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
a modalidade de CONVITE N^ 006/2014,procedimento licitatório sob

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 006/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 006/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatòria e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se ã abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



CONVITE N» 006/2014

ANEXO VII - RELAÇÃO DE VEÍCULOS/CAMINHÕES/MÁQUINAS

nr frota nr placa cod. patrimônio nome plaqueta marca modelo espécie cor grupo sutigrupo classe

1 AKQ4398 01555 AUTOMÓVEL FIAT 1555.0 FIAT MILLE FIRE VEICULO DE... BRANCO MOVEIS VEÍCULOS saúde

9 AJV1602 01573 AUTOMÓVEL CAMINHONET... 1573.0 TOYOTA BANDEIRANTES AUTOMÓVEL BRANCO MOVEIS VEÍCULOS veículos em ger..

2 ATQ 9645 02985 CAMINHONTE STRADA Fl... 2965.0 FIAT STRADA VEICULO DE... BRANCO MOVEIS veículos veículos em ger..

3 AKJ 1195 01575 AUTOMÓVEL COURIER 1575.0 FORO COURIER VEICULO DE... BRANCO MOVEIS VEÍCULOS veículos em ger..

4 ASO-1712 02800 AMBULANCIA 2800.0 FIAT VAN AUTOMÓVEL BRANCO MOVEIS veículos SAÚDE

5 ASX9789 02931 AUTOMÓVEL UNO 2931.0 FIAT UNO VIVACE VEICULO DE... BRANCO MOVEIS veículos veículos em ger..

6 ANI3345 01558 AUTOMÓVEL FIAT 1558.0 FIAT MIUE FIRE VEICULO DE... BRANCO MOVEIS veículos SAÚDE

7 ALI 3053 01557 AUTOMÓVEL FIAT 1557.0 FIAT MlUE FIRE VEICULO DE... BRANCO MOVEIS veículos SAÚDE

8 AKN2448 01560 MOTO 1560.0 HONDA XLR -125 MOTOCICLET. AZUL MOVEIS veículos SAÚDE

10 ALD 2780 01556 AUTOMÓVEL FIAT 15S6.0 FIAT MILLE FIRE VEICULO DE... BRANCO MOVEIS veículos SAÚDE

11 AJC 3525 01553 MICROÔNIBUS 1553.0 COMIL ÔNIBUS COMIL ÔNIBUS AZUL MOVEIS veículos SAÚDE

12 CQH 8475 01559 AUTOMÓVEL 1559.0 SCANIA SCANIA Kl 12 CL ÔNIBUS BRANCO MOVEIS veículos SAÚDE

13 AAL-6736 01578 CAMINHÃO 1578.0 DODGE DODGE CAMINHAO... AMARELO MOVEIS veículos veículos rodovl.

14 AMig928 01554 AUTOMÓVEL FIAT 1554.0 FIAT MILLE FIRE VEICULO DE... BRANCO MOVEIS veículos SAÚDE

15 ASI6934 00897 VEICULO CAMINHÃO 897.0 WOLKS CAMINHAO EURO 3... CAMINHAO ... BRANCO MOVEIS veículos veículos RODOVI..

16 AHY 7097 01563 VEICULO CAMINHÃO 1563.0 WOLKS VW/14.150 CAMINHAO ... BRANCO MOVEIS veículos veículos RODOVI..

17 AAJ5123 01565 VEICULO CAMINHÃO 1565.0 WOLKS VW/14.150 CAMINHAO ... BRANCO MOVEIS veículos veículos RODOVI..

18 AAC3660 01564 VEICULO CAMINHÃO 1564.0 WOLKS VW/14.150 CAMINHAO ... BRANCO MOVEIS veículos veículos RODOVI..

19 AEJ-2578 02558 VWKOMBI 2558.0 VOLKS KOMBt AUTOMÓVEL BRANCO MOVEIS veículos veículos RODOVI..

20 AAL 6721 01566 AUTOMÓVEL CAMINHÃO 1566.0 MERCEDE
c

L1513 CAMINHAO ... BRANCO MOVEIS veículos veículos RODOVI..

21

22

23

AAL 6735

ARR0635

AJA 2486

01576 VEICULO CAMINHÃO

00565 AUTOMÓVEL

01582 MOTO

1576.0 MERCEOE
S...

565.0 FIAT

1582.0 HONDA

BASCULANTE

MILLE FIRE

XLR 125

CAMINHAO ... AMARELO MOVEIS

VEICULO DE... VERMELHO MOVEIS

MOTOCICLET. VERMELHO MOVEIS

VEÍCULOS

veículos

VEÍCULOS

veículos RODOVI..

veículos em ger..

veículos em ger.
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nr frota nr placa cod. patrimônio nome plaquetâ marca modelo espécie cor grupo subgrupo classe

24 ASK 2272 00965 VEÍCULO MOTO 965.0 DAFRA MOTOaCLETA MOTOCiaET. PRETO MOVEIS VEÍCULOS veículos em ger...

25 BXC 2288 2 ÔNIBUS MERCEDES BENS MERCEOE

S...
1313 ÔNIBUS BRANCO MOVEIS VEÍCULOS veiculo aducaçA..

26 AQH 3789 00137 MASTER MINtBUS ... RENAULT MASTER MINIBUS... MINI VAN PRATA MOVEIS veículos veiculo aducaça..

27 APK 2911 01568 AUTOMÓVEL 1568.0 RAT PALIO WEEK HLX VEICULO DE... BRANCO MOVEIS VEÍCULOS veiculo aducaça..

28 APA0372 01572 AUTOMÓVEL FIAT 1572.0 FIAT UNO MILLE FIRE... VEICULO DE... BRANCO MOVEIS veículos veículos em ger...

29 AKO 1408 01570 AUTOMÓVEL RAT 1570.0 FIAT UNO MILLE FIRE VEICULO DE... BRANCO MOVEIS veículos veículos em ger...

30 ALN 6959 01584 VEICULO VAN 1584.0 PEU6E0T BOXER 16 MINI VAN BRANCO MOVEIS veículos veículos em ger...

31 MCP4310 01562 AUTOMÓVEL FlOOO 1562.0 FORO F1C00 TURBO CAMINHONET CINZA MOVEIS veículos VEICULO aducaça..

32 AGW2163 01581 VEICULO SAVEIRO 1581.0 VOLKS SAVEIRO CL AUTOMÓVEL BRANCO MOVEIS veículos veículos em ger...

33 AHW6919 01583 VEICULO TOYOTA 1583.0 TOYOTA BAND. BJ50 LV AUTOMÓVEL CINZA MOVEIS veículos veículos em GER...

34 ARX 5975 00574 AUTOMÓVEL 574.0 RENAULT KANGOO AUT1616 AUTOMÓVEL BRANCO MOVEIS veículos veículos em ger...

35 ARZ 4765 00626 VEICULO GOL 626.0 VOLKS GOL 1.0 GIV AUTOMÓVEL VERMELHO MOVEIS veículos veículos em ger...

36 AAAOOO 02555 MICHIGAN55C(PÂCA... 2555.0 MICHIGAN. 55 C PÁ
CARREGA...

AMARELO MOVEIS veículos veículos RODOVI...

37 BBB 222 02560 AGRALE CAÇAMBA 2560.0 AGRALE CAÇAMBA CARRETINHA. AMARELO MOVEIS veículos veículos rodovi...

63 APL 3724 02976 FIAT UNO 2976.0 FIAT UNO MILLE FIRE ... VEICULO DE... BRANCO MOVEIS veículos veículos DA AGR..

38 00625 PLANTAOEIRA 625.0 KUHN
MET...

PDM PLUS 700 PLANTADEIR.. AM/mELO MOVEIS veículos veículos DA AGR...

39 000 444 00624 TRATOR AGRÍCOLA 624.0 MASSEY

F...

TRATOR TRATOR

AGR...
AZUL MOVEIS veículos veículos RODOVI...

40 EEE 555 00566 PA CARREGADEIRA 566.0 NEW
HOLA...

12B PÁ
CARREGA...

AMARELO MOVEIS veículos veículos rodovi...

41 ACZ0115 01569 AUTOMÓVEL MEGANE 1569.0 RENAULT MEGANESD DYN 20 AUTOMÓVEL VERDE MOVEIS veículos veículos em ger...

42 FFF666 00898 VEICULO COLETOR 898.0 MULLER VAP 70 POWERTEC... ROLO

COMPA...
AMARELO MOVEIS veículos veículos rodovi...
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nr frota nr placa cod. patrimônio nome plaqueta marca modelo espécie oor grupo subgrupo classe

62

81

82

67

68

69

70

83

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

64

ERT352

L

B

ATV 2281

ATR 3863

AGM 8697

APK2907

ARZ 2442

M

ART1124

ALT 5823

ARO 1589

ARO 1587

AAL 6737

ANI 4057

EE2

7

27

9

AUI-9724

00553 CAMINHÃO CAÇAMBA

02557 MASSE1 FERGUSON 86 H

02803 CARTEPILUU^120G

02970 MOTO

02966 CAMINHONETE STRADA...

02983 AUTOMÓVEL ESCORT ...

01571 AUTOMÓVEL PALIO ...

03014 MICRO ÔNIBUS PLACA A...

02743 CASE 580 L

03013 MICRO ÔNIBUS PLACA A...

03015 AMBULANCIA PLAC...

03018 CAMINHÃO BASCULANTE .

03017 CAMINHÃO BASCULANTE .

01567 VEICULO CAMINHÃO P...

03016 CAMINHÃO TANQUE BOM..

02742 CASE 580 L

02740 CATERPILLAR 120 G

02553 CATERPILLAR 924 GZ

02741 CATERPILLAR 924F

03053 VEICULO GOL 1.0 ...

553.0 FORD

2557.0 MASSEY
F...

2803.0 CATERPIL.

2970.0 YAMAHA

2966.0 FIAT

2983.0 FORD

1571.0 FIAT

3014.0 VW

2743.0 580 L

3013.0 IVECO

3015.0 RENAULT

3018.0 FORO

3017.0 FORO

1567.0 MERCEDE

S...

3016.0 V W

2742.0 DOPKE

2740.0 CATERPIL..

2553.0 924 G

2741.0 924 F

3053.0 VOLKS

CARG01317 E

86 HS

patrola120k

XTZ 125

STRADA FIRE FLE...

FORO

PALIO WEEK HLX

MASCA GRANMINI ...

CASE 580 L

cltydass 70c16

master rontanam...

CAMINHAO CARGO...

CAMlNHAO CARGO...

L1513

CAMlNHAO ...

CARREGADEI.

PATROLA

MOTOCICLET.

CAMIONETA

CAMlNHAO ...

VEICULO DE...

ÔNIBUS

RETRO

ESCA...

ÔNIBUS

AUTOMÓVEL

CAMlNHAO ...

CAMlNHAO ...

CAMlNHAO

S80L

patrola 120 k

924G

924 F

GOL 1.0 GIV

13.150 CAMlNHAO

RETRO

ESCA...

PATROLA

CARREGADEI.

CARREGADEI.

AUTOMÓVEL

AMARELO

AMARELO

AMARELO

PRETO

BRANCO

BRANCO

BRANCO

AMARELO

AMARELO

AMARELO

BRANCO

BRANCO

BRANCO

AMARELO

LARANJA

AMARELO

AMARELO

AMARELO

AMARELO

BRANCO

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

veículos

VEÍCULOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS ROOOVI...

VEÍCULOS ROOOVI..

VEÍCULOS ROOOVI...

MOTO

VEÍCULOS EM GER...

VEÍCULOS EM GER...

VEÍCULOS EM GER...

VEICULO ADUCAÇÃ..

MAQUINAS, MOTOR... APARELHOS
RODOV...

VEÍCULOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

VEICULO ADUCAÇÃ.,

VEÍCULOS EM GER...

VEÍCULOS ROOOVI...

VEÍCULOS ROOOVI...

VEÍCULOS ROOOVI...

VEÍCULOS EM GER...

MAQUINAS, MOTOR... APARELHOS
RODOV...

MAQUINAS, MOTOR... APARELHOS
RODOV...

OUTROS BENS MOV... UTILITÁRIOS GAR..

MAQUINAS, MOTOR... APARELHOS
RODOV...

VEÍCULOS VEÍCULOS EM GER.
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nr frota nr placa cod. patrimônio nome plaqueta marca modelo espécie cor grupo subgrupo classe

85

86

87

88

89

90

91

AUN 7024

AUK 8510

AUV 6621

AUW0476

AUS 5976

AVN-5020

AVJ3699

03061 CAMINHAO CAÇAMBA

03054 VAN RENAULT

03137 VEICULO TUCSON

03136 VEICULO UNO VIVACE

03080 VEICULO GOL1.0 GIV

03266 AUTOMÓVEL VAN

03418 AUTOMÓVEL KOMBI PLA..

3061.0 FORD CARE02622CN6... CAMINHAO

3054.0 RENAULT MASTER BUS16 DC... MICROONIB

3137.0 hyundal TUCSONGLB

3136.0 FIAT UNO VIVACE

3080.0 VW/GOL 1.0 GIV

BRANCO

PRATA

MIS/CAMION... PRATA

VEICULO DE... BRANCO

PAS/AUTOMO. BRANCO

3266.0 RENAULT MASTER MINIBUS... MINI VAN BRANCO

3418.0 VOLKS KOMBI AUTOMÓVEL BRANCO

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

MOVEIS

veículos

VEICULOS

veículos

veículos

VEICULOS

veículos

veículos

VEICULOS DA AGR...

SAUDE

VEÍCULOS EM GER...

SAUDE

VEÍCULOS EM GER...

SAUDE

VEICULO ADUCAÇA...
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PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2014
CONVITE N" ...../2014

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a Empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e fimções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.® , com sede à
N® na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.° residente e domicüiado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas deste

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de

manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e

reparos mecânicos da frota de
máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação

constante no anexo VII.

510 H

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONIRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato
será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até a sede da empresa
CONTRATADA, para a prestação dos serviços;

d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao objeto acima
mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto;

c) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00
horas, exceto feriados;

d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer
interrupção;

e) Fornecer todas as ferramentas e instnunentos necessários a execução
dos serviços;

f) Realizar o socorro as máquinas paradas em locais de ação dos serviços,
no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;

g) Responder pela guarda e conservação de todas as máquinas a serem
reparadas / consertadas;

h) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação;

i) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários;

j) A prestação de serviços deverá ser efetuada pela proponente na sede
da empresa, após o recebimento da solicitação da execução de serviços;

k) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

1) Manter dimante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assiunidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

m) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar aunprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhiuna
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instnunento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
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Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n^ 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2015,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicflio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de
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ONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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carla@planalto.pr.gov.br

De; <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: quarta-feira, 26 de fevereiro de 2014 08:42
Para: <chapeacaoplanalto@hotmail .com>
Anexar: ANEXO n.doc; ANEXO m.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.doc;

PropostaJONAS.esl; RECEBIMENTO.doc
Assunto: CARTA CONVITE 006/2014

w

26/02/2014
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De; <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: quarta-feira, 26 de fevereiro de 2014 08:42
Para: <pedro.feltens@hotmail.com>
Cc: <tania_fuhr@hotmail.com>
Anexar: ANEXO n.doc; ANEXO m.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.doc;

PropostaPEDRO.esl; RECEBIMENTO.doc
Assunto: CARTA CONVITE 006/2014

26/02/2014
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2r[a@glanajto^gi\go

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: quarta-feira, 26 de fevereiro de 2014 08:41
Para: <tania_fuhit^hotmail.com>
Anexar: ANEXO ll.doc; ANEXO in.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO VI doe EDITAL doe-

PropostaJADE.esl; RECEBIMENTO.doc
Assunto: CARTA CONVITE 006/2014

PASSA PARA O JADE E A KERLYN

26/02/2014
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llli>CLÂRAÇAo Dlí. KECüíBIMjíNTu
EDITAL CONVITE N" 006/2014

EMPRESA: JONAS RODRIGO STURM

CNPJ N°: 05.653.082/0001-97

ENDEREÇO: RUA ITAPIRANGA, N° 97, BAIRRO JOÃO ZACCO.

rmAriF- pt amat to
'  • JL A.JL> X. V/

FQTAFin- PAP AXTA
X X XX^ • JL X XX.XA XX ̂ X X

Declara o recebimento do edital CONVITE 006/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 26 de fevereiro de 2014.

NOME: JONAS RODRIGO STURM

RGN°

ASSINATURA:

JONAS RODRIGO STURM
CNPJ 06.653.062Í0001-97-1. E 9028428847
f%ia itapbanga, 97 • Bdno João Zacco

Fona (46) 3565-1345
857504)00-Ptan^-PR
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PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N^ 006/2014

RAZAO SOCIAL: A. F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA

CNPJ NO: 79.476.990/0001-99

INSCRIÇÃO ESTADUAL N®: 33400512-70

ENDEREÇO: RUA 7. S/N. CENTRO NOVO FONE: Í46) 3555-1281

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N® 006/2014 e

anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a

contratação de empresa especializada objetivando a prestação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos

e reparos mecânicos da frota de máquinas deste Município de

Planalto.

PLANALTO-PR, 26 DE FEVEREIRO DE 20

I<Í0|V1E: PEDRe-riLTENS ^

RG: 1.958.157 SSP/PR CPF: 368.878.629-72

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N® 006/2014

EMPRESA: FRANCIELI GALHARDO

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°.: 90480549-16

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANA

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 006/2014 e

anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação

de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos

mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto.

Planalto/PR, 26 de Fevereiro de 2014.

NOME: FRANCIELI GALHARDO

RG N°: 8.490.438-4 SSP-PR

ASSINATURA:

n0.8ffr851/0001-47

FRANCIELI GALHARDO

RUA 4, S/N • BAIRRO INDUSTRIAL
85750-000 - PLANALTO - PR j
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CONVITE N° 006/2014

ANE^O II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL FONE: (46) 3555-1634

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Credenciamos a Sr^. JADERSON MICHAEL

GALHARDO, portadora da cédula de identidade sob n° 7.870.066/1 SSP

PR e CPF sob n° 027.717.779-08, A participar do procedimento licitatório,

sob a modalidade de CONVITE N° 006/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto/PR, 07 de Março de 2014.

NOMEHÍJ^NCIELI GALHARDO

RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219-77

CARGO: EMPRESARIA
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CONVITE NO 006/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL: A. F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA

CNPJ NO: 79.476.990/0001-99

ENDEREÇO: RUA 7, S/N, CENTRO NOVO

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1281

EST.: PARANÁ

Credenciamos o Sr. PEDRO FELTENS. portador da cédula

de Identidade sob no 1.958.157 SSP/PR e CPF sob no 368.878.629-72. A

participar do procedimento iicitatório, sob a modalidade de CONVITE N®

006/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legai da empresa, com poderes para representar a

empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PLANALTO-PR, 07 DE MARÇO DE 2014.

RG: 1.958.157 SSP/PR CPF: 368.878.^9-72

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRAââf$.47$.990/0001-99^

A.e.AUT0^CAN«AFaJBSL7m.

_____

657M0D • • fiantâ
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CONVITE N° 006/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: FRANCIBLI GALHARDO

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL FONE: (46) 3555-1634

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

O  representante legal da empresa FRANCIELI

GALHARDO, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 006/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

^JTlPor ser a expressão da verdade, firmamos a presente.rio.837.851/0001-47'
FRANCIELI GALHARDO Planalto/ PR, 07 de Março de 2014.

RUA4,SW-BAIRRO INDUSTRIAL
1^^57504)00 - PLANALTO - ^ j

NOME: FRANCIELI GALHARDO

RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219-77

CARGO: EMPRESÁRIA



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE NO 006/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licítante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL: A. F. AUTO MECANICA FELTEN5 LTDA

CNPJ NÓ: 79.476.990/0001-99

ENDEREÇO: RUA 7, S/N, CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa A. F. AUTO MECANICA

FELTENS LTDA. na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de CONVITE No 006/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO-PR, 07 DE MARÇO DE 2014.

RG: 1.958.157 SSP/PR CPF: 368.878.629-72

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOkjgjfQ^^Q^QQQ^^gg

ARAUtOmCANICAFaTBiSLn».

... Aa7,e9)'C!9ntDflb!ie
WBOB) • (bnata . tetíj



i
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 006/2014

DATA: 07/03/2014

EMPRESA= FRANCIELI GALHARDO - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

L
- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 03/08/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 27/03/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 25/08/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 26/06/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 09/05/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 24/08/2014;

■"Pnntratn Snnial Ha FmnrpQa*
■  "•"! 5

- CNPJ da empresa;

- Declaração de idoneidade (anexo IH);
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N° 029362014-88888851

Nome: FRANCIELI GALHARDO - ME

CNPJ: 10.837.851/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 04/02/2014.

Válida até 03/08/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

littp://wwwO 10.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 26/02/2014
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^;;,-ypLTAR:^

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i083785i/oooi-47
Razão Social: FRANCiELi galhardo

Endereço: RUA 4 s n / industrial / planalto / pr / 85750-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/02/2014 a 27/03/2014

Certificação Número: 2014022617040596254005

Informação obtida em 26/02/2014, às 17:04:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade • no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 26/03/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCIELI GALHARDO - ME

CNPJ: 10.837.851/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em

^  Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:14:11 do dia 26/02/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2014.

Código de controle da certidão: 216F.D3C7.1883.FEE0

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/Emit... 26/02/2014



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ
GOVERríO DO pjTAno

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 11529189-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 10.837.851/0001-47

Nome; FRANCIELI GALHARDO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
vtfww.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 26/06/2014 - Fornecimento Gratuito

PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 11529189-33

Emitida Eletronicamente via Internet
26/02/2014-09:13:28

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=l... 26/02/2014



Certidão
http://192.168.0.1:7474/stm/stmcertídao.view.Iogic?modeIView.tpC,

Idel

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N° 7100/2014

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTCRIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 09/05/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

REQUERENTE: A mesmaCODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HHF2QETJC44439UO

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO

INSCRIÇÃO EMPRESACNPJ/CPF

891510.837.851/0001-47

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

RUA QUATRO, S/N - INDUSTRIAL CEP: 857500QQ Planalto - PR

ALVARA

1098

CNAE/ATIVIDADES
Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção

mecanica de veículos automotores
e reparação

rpefeltura fi/tun!cipal

PLANALTO-RARAfM

Emitido por: ÍVO BÃGGIÕ

IVO
Auxiliar!

Decreto 2

10
mariceiro

96/2005

07/03/2014 08:49
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCIELI GALHARDO - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.837.851/0001-47

Certidão n°: 43919486/2014

Expedição: 26/02/2014, às 09:16:45

Validade: 24/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que francieli galhardo - me (matriz e filiais) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.837.851/0001-47, NÃO CONSTA do Banco

Nacional.de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeleçidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério'Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtiitst. jus .br



^ Ministério do Desenvoivimento, indústria e Comércio Exterior
SÍE Secretaria do Desenvolvimento da Produção

Departamento Nacionai de Registro do Comércio

NUMERO DE IDENTIFtCAÇAo DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEÕÍ"

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NOME DO empresário (Completo sem abievialuras)

FRANCIELI GALHARDO

NACIONALIOAOE

NIRE OA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

Brasileira
ESTADO CML

Solteiro(a)
REGIME(se casâdo)

FILHO DE (pai]

JOSE LORIVO GALHARDO
LOÜRDES MARIA GALHARDO

Órgfio emissor

SSP I PR

NASCIDO EM (dala de nasdmenlo)

10-02-1983
IDENTIDADE número

8.490,438-4
CPF (número)

043.119.219-77
EMANCIPADO POR (fomia de emnncipaçSo - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc.)

Rua Principal
COMPLEMENTO

NUMERO

BAIRRO/DISTRITO

Santa Cecilia
CÓDIGO DO município
(Useijda Junta Conterclá!)

85750-000 MUNICÍPIO

^lanalto

declara sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária oue não
empresário e requer ã Junta Comercial do paeaná; empresana, que nâopossui outro registro de
CÓDIGO DO ATO

080

CÓDIGO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

Inscrição
CÓDIGO DO EVENTO

080

CÓDIGO DO EVENTO

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

Inscrição
DESCRIÇÃO OO EVENTO

DESCRIÇÃO CX3 EVENTO

NOME EMPRESARIAL

FRANCIELI GALHARDO
LOGRADOURO (rua, av. ele.)

Rua 4NUMERO

COMPLEMENTO
BAIRRO/DISTRITO

In(iustrial
CEP

85750-000
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

CIJdJGO 00 MUNICÍPIO
(Usada Jiinta Coníettlal)

MUNICÍPIO

Planalto

VALOR DO CAPITAL - RS

15. 000., 00

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

Quinze mil reais.
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

Comercio varejista de peças e acessórios
automotores.

(CNAE Fiscal)
lividsde principalnovos para veicules

Atividades secundárias

veícuíos.''® manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros

NtiMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

LW DA JUNTA COMERCIAL
DEPÈNPEHTEOE -
lUTOBIZAÇÃO •
lOVEnwiMENTAl

f ~ Nir--
Q Agénda O

DATA DE INlpiO D/ls JktS^I^DER

15-05-2009
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESArÍo (ou pelo raprasent^slstonle/oerente)

ASSINATURAlie EB^ÈsARIO
DATA DA ASSINATURA

05-05-2009

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARi

/Q5
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
10.837.851/0001-47

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/05/2009

NOME EMPRESARIAL

FRANCIELI GALHARDO - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a vareio de pecas e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R4

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

INDUSTRIAL

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 26/02/2014 às 09:15:29 /data e hora de Brasília!.

Voltar

Páoina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/02/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 26/02/2014
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^ Livro:034 Fls:024

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO
Av.Rio Grande do Sul. 938 - Fone/Fax;(46)3555-1134
Município de Planalto, Comarca de Capanema - PR.
Luiz Carlos Calto Quintana - Deonllce Casaril Quintana

Tabelião Licenciado Tabeliã Designada ^
PROCURAÇÃO, BASTANTE QUE FAZ: FRANCIELI GALHAE®0^? j

ME, na forma abaixo:

SAIBAM, os que este público instrumento de procuração bastante
virem que, aos três dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dez
(03/09/2010), nesta cidade de Planalto, Comarca de Capanema, Estado do
Paraná, nesta Serventia, perante mim. Oficia Designada, compareceu como
outorgante. FRANCIELI GALHARDO — ME — pessoa jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ n° 10.837.851/0001-47, estabelecida à Rua 4, s/n®
Bairro Industrial, na cidade de Planalto - Pr, com Contrato Social registrado
junto a Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nire 41 1 0651472-9, com
cópia do contrato social devidamente arquivado neste Tabelionato, no livro n°
02, fls. 136/137; neste ato representada sua proprietária Sra; Francielí
Galhardo - brasileira, solteira, maior, capaz, empresária, portadora da Cl RO*
8.490.438-4-(SSP-PR), e CPF: 043.119.219-77, residente e domiciliada na Rua
Padre Fernando Zanchetti n® 1682, na cidade de Realeza - Pr; e que, por este
público instrumento nomeia e constituí seu bastante procurador: JADERSON
MICHAEL GALHARDO - Brasileiro, solteiro, maior, capaz, empresário
portador do CPF n® 027.717.779-08 e da Cl RG n® 7.870.066-1-PR; residente ê
domiciliado à Avenida Caxias do Sul, 790, na cidade de Planalto'- Pr; todas
pessoas reconhecidas como as próprias, pelos documentos apresentado e acima
mencionados, do que trato e dou fé; para com amplos, gerais e ilimitados
poderes representar a empresa outorgante já qualificada para o fim especial de
reger, gerir e administrar os bens e negócios da referida empresa; podendo
para tanto dito procurador participar de licitações públicas, pregões eletrônicos
e presenciais, apresentando documentos, assinando editais e todos os
documentos necessários; representar em todos e quaisquer estabelecimentos
bancários em que a empresa possua conta corrente, assinando e endossando
cheques; movimentar contas correntes com cartão, com cheques e por meio
eletrônico, verificar e extrair talonários de cheques; autorizar débitos e autorizar
protestos de títulos; assinar e endossar duplicatas e descontá-las, solicitar
senhas, depositar e sacar valores, assinar contratos de empréstimos e
financiamentos, endossar documentos, assinar borderôs, contratos de aberturas
de contas corrente, abertura de créditos, operações de descontos e de
empréstimos, emitir notas de créditos comerciais e industriais, utilizar crédito
aberto e saldos bancário para pagamento de títulos, duplicatas, tudo da maneira
como foram ajustados; admitir e demitir funcionários, fixando-lhes ordenados e
comissões, representar em qualquef Repàrtição pública; representar junto a
Junta Comercial do Estado do Paraná e Secretaria da Receita Federal e
Estadual, INSS e Ministério do Trabalho; desistir; firmar compromissos;

T\tVJ\>^04.764.9&9;53
CPF
oe
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO
Av.Rio Grande do Sul, 938- Fone/Fax;(46)3555-1134
Município de Planalto, Comarca de Capanenria - PR.
Luiz Carlos Caito Quintana - Deonllce Casaril Quintana

Tabelião Licenciado Tabeliã Designada

PROCURAÇÃO, BASTANTE QUE FAZ: FRANCIELI GALHARBOcP^ * ME, na forma abaixo: ^

SAIBAM os que este público instrumento de procuração bastante
virem que, aos três dias dó mês de Setembro do ano de dois mil e dez
(03/09/2010), nesta cidade de Planalto, Comarca de Capanema, Estado do
Paraná nesta Serventia, perante mim. Oficia Designada, compareceu como
outorgànte: FRANCIELI GAT HARDO - ME - pessoa jurídica de Direito
Privado inscrita no CNPJ n^» 10.837.851/0001-47, estabelecida à Rua 4, s/n ,
Bairro Industrial, na cidade de Planalto - Pr, com Contrato Social registrado
junto a Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nire 41 1 0651472-9, com^
cópia do contrato social devidamente arquivado neste Tabelionato, no livro n^
02, fls. 136/137; neste ato representada sua proprietária Sra: Francieli
Galhardo - brasileira, solteira, maior, capaz, empresária, portadora da Cl RG:
8 490 438-4-(SSP-PR), e CPF: 043.119.219-77, residente e domiciliada na Rua
Padre Fernando Zanchetti n° 1682, na cidade de Realeza - Pr; e que, por este
público instrumento nomeia e constitui seu bastante procurador: JADERSON
MTCHAEL GALHARDO - Brasileiro, solteiro, maior, capaz, empresáno,
portador do CPF n° 027.717.779-08 e da Cl RG n° 7.870.066-1-PR; residente e
domiciliado à Avenida Caxias do Sul, 790, na cidade de Planalto - Pr; todas
pessoas reconhecidas como as próprias, pelos documentos apresentado e acima
mencionados, do que trato e dou fé; para com amplos, gerais e ilimitados
poderes representar a empresa outorgànte já qualificada para o fim especial de
reger, gerir e administrar os bens e negócios da referida empresa; podendo
para tanto dito procurador participar de licitações públicas, pregões eletrônicos
e presenciais, apresentando documentos, assinando editais e todos os
documentos necessários; representar em todos e quaisquer estabelecimentos
bancários em que a empresa possua conta corrente, assinando e endossando
cheques; movimentar contas correntes com cartão, com cheques e por meio
eletrônico; verificar e extrair talonários de cheques; autorizar débitos e autorizar
protestos de títulos; assinar e endossar duplicatas e descontá-las, solicitar
senhas, depositar e sacar valores, assinar contratos de empréstimos e
financiamentos, endossar documentos, assinar borderôs, contratos de aberturas
de contas corrente, abertura de créditos, operações de descontos e de
empréstimos, emitir notas de créditos comerciais e industriais, utilizar crédito
aberto e saldos bancário para pagamento de títulos, duplicatas, tudo da maneira
como foram ajustados; admitir e demitir funcionários, fixando-lhes ordenados e
comissões; representar em qualquef Repartição pública; representar junto a
Junta Comercial do Estado do Paraná e Secretaria da Receita Federal e
Estadual, INSS e Ministério do Trabalho; desistir; firmar compron^os;

w



município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 006/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÇLXjJXlT?

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL FONE: (46) 3555-1634

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

006/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

'10.837.851/0001-47
fbancieu galhardo

y $5750^ - PtANALT

Planalto/PR, 07 de Março de 2014.

NOMErPEANCIELI GALHARDO

RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219-77

CARGO: EMPRESÁRIA



município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 006/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: FRANCIBLI GALHARDO

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL FONE: (46) 3555-1634

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 006/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR, 07 de Março de 2014.

NOME. FI^NCIELI GALHARDO

RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219-77

CARGO: EMPRESÁRIA



#
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 006/2014

DATA: 07/03/2014

EMPRESA= A. F. MECÂNICA FELTENS LTDA - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 13/03/2014;
l_

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 27/03/2014;

^ - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 26/08/2014;
I

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 26/06/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 09/05/2014;

^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 25/08/2014;
^ —Pnntratn fsnr.iíil Hp Fmnrpca-

—

- CNPJ da empresa;

^ - Declaração de Idoneidade (anexo III);
- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da

Constituição Federal (anexo IV).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 001142013-14021990
Nome: A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA - ME

CNPJ: 79.476.990/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabiiidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inciusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas peia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civii,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 14/09/2013.

Válida até 13/03/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://w\vw010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 26/03/2014
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79475990/0001-99
Razão Social: A F AUTO mecanica feltens ltda

Endereço: R 7 sn / centro novo / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/02/2014 a 27/03/2014

Certificação Número: 2014022617212120544002

Informação obtida em 27/02/2014, às 08:10:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 27/03/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA - ME

CNPJ: 79.476.990/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:06:05 do dia 27/02/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/08/2014.

Código de controle da certidão: 8952.6579.17D9.52C2

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/Emit... 27/02/2014



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ
<lov5rt^.•o oo f'>'Ano

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 11533512-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.476.990/0001-99

Nome: A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Púbiica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
W  ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado

da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engioba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 26/06/2014 - Fornecimento Gratuito

paranA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 11533512-46

Emitida Eletronicamente via Internet

26/02/2014 -17:42:20

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 26/03/2014



Certidão http://192.168.0.1:7474/stm/stincertidao.view.logic?modeiView.tpC..

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N° 7099/2014

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 09/05/2014» SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

REQUERENTE: A mesma CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HHF2QETJC44439RO

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: A.F. AUTO MECANICA.FELTENS LTDA.

INSCRIÇÃO EMPRESA

1848

CNPJ/CPF

79.476.990/0001-99

INSCRIÇÃO ESTADUAL

3340051270

ALVARÁ

596

ENDEREÇO

STANISLAU SZEKUT, S/N - BARRACAO - CENTRO NOVO CEP: 85750000 Planalto - PR
CNAE/ATIVIDADES

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

'fe/iüra ü/kinfcipal

Emiüdo por: IVQ^GGIO

IVO
Auxili
Decret 6/2QD5

07/03/2014 08:47
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 79.476.990/0001-99

Certidão n°: 44041811/2014

Expedição: 27/02/2014, às 08:12:34
Validade: 25/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

W  Certifica-se que A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito (a) no CNPJ sob o n® 79.476.990/0001-99, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os .dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt-tst.jus.br



t .1 ii-v ■ 1^
C.N.P..T; 7Q.47fi.Q0n/nnftj n>f

Parana, portador do RG sob n° ] 899 Mi Planalto, estado do
componentes da empresa A i? Át.^'E. ^^P'?R e CPF: 368 895 209 na- cA •
««=«<1. .. Ru. ?. S. Par^a, cfe contrato social registrado na JUTFPap''®' de Planalto, estado do

dô'dia ofiS^^l^oÍTem '«gi'todísS» ; condições abaixo^SSí'" "" ~
CLAUSULa PRTjyfiPTfí \ - n ' •

(duzentos e cinqüenta ma^s) L^eTt '5"°»^'"» valor de ^JANE MARU EICHELBERBPR k •? ° '°«ali de sims amtL l
Novembro de 1979, empresS Sentir nascida em',9 de QQDmD estado do Paraná CEP- 857sn ooó ^egre, s/n° na SSP/PR e CPF. n° 028 003 809 77 ' 1 • portadora do RO n° 6 777 1 <0 a
ÇLAUSüLA '»g;cssa pelo presente ato na sociedíe '

dá a ̂aítlsme quotas ora efetuadas declarando esta 00^1, ® quitação da cessão de
sociedade, ficando sub-rogado nos dSs''®'" cconômico-financeira da

SS4JIRÇEIBA E / ^ ™ do Primeira Alteração Conti^tud ficTwmT ^ Cláusula Quinta
S.?Õ0 r-'' ° social no ví stiif «<=^--'»<«stribufd?en^£s-""'^
Pedro Feltens r. •, .

R^ie Maria Eichelberg;r.":.".".":." :.':." ̂ R$: 4.750,00
CLÁTNTTrr'A7TA'*«r:; Sâi—250,^
que determina o art. acíl^TLeMoíoS^"'^^
ins^ento,atualÍ2are consolidar o contrato for I T RESOLVEM por este esta data, as cláusulas e condições contida., tomando assim sem efeito a partir

CLAn^n PELTENS LTDa'-°ME ° empresarial de A. F. AUTO

Acessonos para veículos, manutenção e conservação dÍSlos"^^''^ ®



SEGUNDA ALTERAPAn ÇQntratttTT—
C.N.P.J• 70 Ana onnm/\/\^C.N.P..T; 79.476.99n/nnfti-Oo

SS' •'""™^=«""»*l«l>."l"''ÍHto: ' '^' "*■ "«%
Pedro Feltens .^"Ttso Capital
Rejane Maria Eichelberger o^n 4.750,00Total ® -7^ R$: 250.00

í

5

PARÀlíl

.000 R$: 5.000,00
A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Agosto de 1986

transferidas a terceiros^sem o consemimLt" ^ Poderão ser cedidas ou
igualdade de condições e preço direito de nrefer" ° ^ assegurado, emvenda, formalizand^ se red 2^^ ™o ^ à
CLÁUSTrT.A a iteração contratual pertinente.
quotas, mas todos respondem solidariameiUe nela i ̂  ̂  ^*1"° - suasClÀusUT.A niTAv^. ,1^ nriniiiii ti , - ^" capital social.Pairas. «s slrÍH «'• •» p™o
nome empresarial, vedado no entanto em autorizado o uso do
assumir obrigações seja eiii favor de aualoner^ estranhas ao interesse social ou
oner^ ou alienar bens imóveis da sociedade sem ant terceiros, bem como
CLÁUlSTIT,A nona» Ar> +' • ' ^ ̂"^o'"ízaçao do outro sócio.administrador prestaFá comalSJas S' 31 de dezembro, odo inventário, do balanço patrí^S e dí
SsiMíiÍL"" r"*-' - - PerdrapumZ ° ^

s^^c^r rrs 'j-- «o social, osCLAUSITI.A ntrnrA.. PniS i f ^t^do for O caso.
retirada mensal, a título de Pró-LÍbore ' oWr^f de comum acordo, fixar uma
pertinentes. observadas as disposições regulamentares
cláusula DÉCTlVfA SEGUNHa i? isociedade continuará suas atividadeslomí hêrie.Vn sócio, a

. p™, í.especial, ou em virtude de condenação criminal da sociedade, por lei
a pena que vede, ainda que temporariamentf.' sob os efeitos dela,cnme falimentar, de prelaricaXp"oSbõrno
eeonomia ^pular, contra o sistema financeiro n^L 1"°"®®®°' P®®"'^'°' o" contra a
"encia, contra relações de consumTfTSirorp;^^ de defe. da



DO PARA

m*

A. F. AUTO MECÂNTrA FELTENS T TnA - mp
SEGUNDA ALTF.RACÃO rONTRATTTAT.

C.N.P.J! 79.476.990/0001-99

PéCIMA QTIARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo,
feehar filial ou outra dependeneia, mediante alteração eontratual assinada por
SÓCIOS. ^ ^ ,
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTAt Declaração de Mieroempresa: Declaram qÉ&coB^'
n^^i^QO ®"1"fdra no disposto do art. 2°, inciso I, da Lei n° 9.841 de05.10.99 e que o wliime da sua reeeita bruta não excederá o limite fixado no art 2°

""" O®

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fiea eleito o foro de Capanema, PR., para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

justos e contratados assinam a presente alteração em 3 viascie Igual forma e teor.

Planalto, 12 de dezembro de 2

Pedro b^ens
Jandir Alievi

ia Eichelberber

Este instrumento foi elaborado por
Kacyara Maria Tovo

CRC/PI

Testemunhas: (mJiPiüíUi:
Serafim SSP/P

:rK7-8 SSP/PR

r
-JUNTA COMERCIAmaPARSNA
ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTi
CERTIFICO 0 REGISTRO EM; 17/02/2004
SOB NUMERO: 20040014614

Protocolo: 04/001461-4
Empresa:41 2 0172840 4 X

A F AUTO MBCANICA FELTENS LTDA 7 VI05
MARIA THEREZA LOPES SALOlOTAfer- ^
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE NO 006/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECANICA FELTENS LIDA

CNP3 N®: 79.476.990/0001-99

ENDEREÇO: RUA 7, S/N, CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento iicitatório, sob a modalidade de CONVITE N®

006/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO-PR, 07 DE MARÇO DE 2014.

ÍEi^gPRÕ^FELTENS

RG: 1.958.157 SSP/PR CPF: 368.878.629-72

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR
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município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE NO 006/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECANICA FELTENS LIDA

CNPJ NO; 79.476.990/0001-99

ENDEREÇO: RUA 7, S/N, CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N® 006/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de

1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27

da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federai.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

•  PLANALTO-PR, 07 DE MARÇO DE 2014.

RG: 1.958.157 SSP/PR CPF: 368.878.629-72

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADÊtÊÍMmi^CmMFaJENSLTaL

lto7.a9i.CntDMM
mtom . fíívaa ' AMy



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
,  Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANA

CONVITE NO 006/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECANICA FELTENS LIDA

CNP3 NO: 79.476.990/0001-99

ENDEREÇO: RUA 7, S/N, CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

O representante legal da ennpresa A. F. AUTO MECANICA

FELTENS LTDA. na qualidade de Proponente do procedimento licítatório

sob a modalidade de CONVITE No 006/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93,

de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito

de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO-PR, 07 DE MARÇO DE 2014.

RG: Í.958.1S7 SSP/PR CPF: 368.878.629-72

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOI^ fMaoií^CAlMMFELmSLTÍ».

ttmlA-Cesmmn
mom ' Ptaaft» •



município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 006/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL FONE: (46) 3555-1634

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

O  representante legal da empresa FRANCIELI

GALHARDO, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 006/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se ã abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

10.837.851/000t-4fl
FRANCIELI GALHARDO

RUA4, - BAJRRO »NDUSTRlAl
J 8S7S(V000.PLANALTO . pR

ü

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR, 07 de Março de 2014.

NOME: FR^CIELI GALHARDO

RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219-77

CARGO: EMPRESÁRIA



Município de Planalto ^

Convite 6/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 79.476.990/0001-99 Fornecedor : A.F. ALÍTO MECANICA FELTENS LTDA.

Bidereço : STANISLAU SZEKUT S/N BARRACAO - CBÍTRO NOVO - Ranalto/FR - CEP 85750-000

Inscrição Estadual: 3340051270 Contador:

E-mall:

Telefone: 3555-1281 Fax: Celular:

Telefone contador:

Página 1

Representante: PEDRO FELTENS CPF: 368.878.629-72

Bidereço representante: AV OTAVD BATISTELA - CENTRO NOVO - Ranalto/PR - CEP 85750-000

E-mall representante:

Banco: Agência:

Lote: 001.' "..;yoteoai

RG: 19581578

Conta:

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

Telefone representante:

[3ata de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,

visando os consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto.
Conforme relação constante no anexo VII.

Validade da proposta; 60 dias

I^Vazo de entrega: 5 dias

510,00 H 75,00

<C-AE-AUT9HV!ECSI^ FELTENS LTDA.
CNPJ: 79.476.990/0001-99

75,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

38.250,00

38.250,00

38.250,00

19

esProposla- Versão: 1.1.21 07/030014 08:34:50
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^  Município de Pianalto

Convite 6/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 10.837.851/0001-47 Fornecedor: FRANQBLIGALHARDO

Bidereço : RUA QUATRO S/N - INDUSTRIAL - Flanalto/PR- CB»85750-000

Inscrição Estadual:

E-mail:

Telefone: 35551634

Contador:

Fax: Celular:

Telefone contador:

Itepresentante: JADERSON MCHAB. GALHARDO CPF: 027.717.779-08

Btdereço representante: RODOLFO ULRICH 868 - CQ^ITRO-RanaKo/FR-CB*85750-000

E-maíl representante:

Banco: Agência: /

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid.

RG: 78700661

Conta:

Preço Máximo Marca

Telefone representante: 3555-1634

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,

visando os consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto.
Conforme relação constante no anexo Vil.

Validade da proposta: 60 dias

Rrazo de entrega: 5 dias

510,00 H 75,00 73,90

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

37.689,00

37.689,00

37.689,00

.1 GALHARDO

): 10.837.851/0001-47

esPrcposta - Versão: 1.1.3.6 06103/201415:14:31



Município de Pianaito - 2014
Classificação por Fornecedor

Convite 6/2014

Pãginal

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Lote 001-Lote 001

001 4358 Prestação de serviços de manutenção preventiv H 510,00 Hâtxlitado A90

37.689,00

37.689,00 *

VALOR TOTAL: 37.689,00

W

Eitítido por; OLOECIR CAMPOS, na versão: 5506 v 07/03C01414:21:03



Município de Pianaito -2014
Classificação por Item

Convite 6/2014

Páginal

Fornecedor CNPJ/CPF Status Marca Preço UnKArio

KemOOl; 4358 Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

3634-0 FRANCIEU GALHARDO 10.837.851/0001-47 Habilitado

84-1 A.F.AUTOMECANICAFELTENSLTDA 79.476.990/0001-99 Habilitado

73.90

75.00

Qtde. itens desertos:

Qtde. itens frustrados:

000

000

Emitido por: OLDECIR CAMPOS, na versão: 5506 v
07/03/201414:2043



( Município de Planalto - 2014
Mapa da Licitação

Convite 6/2014

Páginxl

Data abertura: 07/03/2014 Data julgamento: 07/03/2014 Data homologação:

CNPJ: 79.476.990«XX)1-99 CNPJ: 10.837.851/0001-47

Produto UN. Quantidade Preço Marca Preço Marca

LoteOOl-LoteOOl

0O1 Prestação de serviços de manutenção H 510,00 75,00 73,90*

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 37.689,00

CNPJ: 79.476.990KXX)1-99 - A.F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA. CNPJ; 10.837.851/0001-47 - FRANCIEU GALHARDO

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-EripateME

Emitido por: OLDECIR CAMPOS, na versão: 5S06v 07/03/201414:20:31



EDITAL CONVITE /V® 006/2014

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos sete dias de março de 2014 às quatorze horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 006/2014, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos

da frota de máquinas deste Município de Planalto. Tendo como valor máximo

a importância de R$ 38.250,00 (trinta e oito mil e duzentos e cinqüenta reais).

Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas receberam convite,

sendo elas: A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA., FRANCIELI

GALHARDO E JONAS STURM. Sendo que a empresa JONAS STURM, não

manifestou interesse em apresentar documentação para participar do certame

licitatório. Em seguida, procedeu-se â abertura dos envelopes n° 01 contendo

documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 02 (duas) empresas

devidamente habilitadas, quais sejam, A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS

I Tr^ A P^DA hir^U^i I r^AI l—IADr^r^ ori/^e» oc»I_ I I W Wf t_i_/ W/^l—f l/~lf f Vbt %J\f\.fK4\.ill\^IH, Mv» f^l l\^l l%,\^\í

recusarem expressamente quanto ao direito de interpor com recursos,

pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura dos envelopes n° 02

contendo propostas, onde constatou-se que consagrou-se vencedora a

empresa subsequente:

POAMnip:! f= r2Ai UAfynn
9  # W II W/ l«—l 1/ II

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço
unitário

Preço
total

1 1 Prestação de serviços de manutenção
preventiva e coiretiva, visando os
consertos e reparos mecânicos da
frota de máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação constante
no anexo VII.

H 510 73,90 37.689,00

^  TOTAL // /// ^ /] 37.6^^



o critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Os pagamentos serão

efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subsequente a prestação dos

ser/iços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. Para fins de

assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto, convocará o

adjudicatário dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à

contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31/03/2015. Nada

mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

assinada será remetida ao executivo para homologação.

w

nov
LUIZ CARLOS BONI

Presikente
747.491)029-20

LA AtIMA MOMBACI
STURM

Membro

027.056.719-43

PAUL AR SCHMITT

Membro

911.604.729-04

040.368.469-22

Mecânica

Feltens Ltda.

pN MICHAEL
(lhardo

Francieli Galhardo
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N<> 006/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto, conforme abaixo

A.F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA.

. Válsrdo'.ltem„>
2 1 1 Prestação de serviços de

manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no anexo VII.

38.250,00

FRANGIELI GALHARDO

SHfiB
1 1 1 Prestação de sen/iços de

manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no anexo VII.

37.689,00

Planalto-Pr., 07 de março de 2014.

LUIZCAPLOS BONI
Preàdente

747.49^.029-20
Membro

027.056.719-43

PAULÇrSEZAR SCHMITT
Membro

911.604.729-04
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município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N^" 006/2014

O presente Processo de Licitação n° 006/2014, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa especializada

objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando

os consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto,

encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando ao vencedor o

respectivo objeto.

Planalto-pr., 11 de marçoyde2014

PATRIQUE

Ae6

OAB/PR



município de planalto

CNP/N° 76,460326/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.cofn,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n® 006/2014, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando

os consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto,

em favor da empresa FRANCIELI GALHARDO, e em conseqüência ADJUDICA o

objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 12 de março de 2014

w

MARLON FERNANDO KUHN

PRá^EITO MUNICIPAL
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município de planalto

CNPJN' 76.460.52MÍ001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maib planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 020/2014
CONVITE N° 006/2014

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
ivluiiicípio de Planalto e a empresa Francieli Galliaido, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: FRANCIELI GALHARDO, inscrita no CNPJ sob n° 10.837.851/0001-
47, com sede social à Rua n° 4, Bairro Industrial, Município de Planalto, Estado do
Paraná, neste ato representada por seu Procurador: Sr. JADERSON MICHAEL
GALHARDO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n" 7.870.066-1 SSP/PR e
do CPF n° 027.717.779-08, residente e domiciliada à Av. Caxias do Sul, n'' 790, Município
de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e
W/XA^^J.VC4/ V i-V/cV V- X XX L W-tXX LXV., VXIX XX CCX VXV.. XX liXVjj^VCXX

Município de Planalto, conforme abaixo segue:
Item Objeto Quantidade Unidade Preço

imitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e

reparos mecânicos da frota de
máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no anexo VII.

510 H 73,90 37.689,00

TOTAL 37.689,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

iev.uiaua piupiicir» uu iviuiuk.ipiu uc i laiiaiiu, i luvciuciiic ucu> acguiTiteS L/vJi AÇ-L/Lib

ORÇAMENTÁRIAS:
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DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

620 06,119,26,782,2601-2026 0,1,00,0000000

900 07,121,12.361,1201-2034 0,1,00,0000000

1640 09,126,10,301,1001-2061 0,1,00,0000000

2370 11,133,20,606,2001-2084 0,1,00,0000000

w

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR
J  : > 1 TT-Tn A T- A X m-? ^

reid eACLuÇciu uu& &civiÇua uid cuiiudiduO, d v^wi\ iivrv ijc. pd^cud d

CONTRATADA o valor total de R$ 37.689,00 (trinta e sete mil e seiscentos e oitenta e
nove reais), daqui por diante denominado ''VALOR CONTRATUAL",

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato
será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários,

CLAUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a^ Efetuar o navamento aiustado:
/  1 C J '

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até a sede da empresa
CONTRATADA, para a prestação dos serviços;

d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro — Constituem obrigações da CONTRAT.ADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao objeto acima

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Mimicípio de Planalto;
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c) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00
horas, exceto feriados;

d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer
interrupção;

e) Fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução
dos serviços;

f) Realizar o socorro as máquinas paradas em locais de ação dos serviços,
no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;

g) Responder pela guarda e conservação de todas as máquinas a serem
reparadas/ consertadas;

h) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação;

i) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
nela Secretaria de Serviços Rodoviários:
A  > '

j) A prestação de serviços deverá ser efetuada pela proponente na sede
da empresa, após o recebimento da solicitação da execução de serviços;

k) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

1) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

m) Apresentar sempre que solicitado, diuante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
coriaic fraV*alV»icfac nroiHilonr-iáririC fril^nfárirtc ficr^aíc o rTtmorr-iaic

CLAUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

cnr* r%r>r\t*ii^ckYV% niioío/Triior*
X  V/\*V/X X V4XXL CXV-X V4 V/u?

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2015,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
•r\r\c n A c.r\c rwxjccr\c

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo ciunprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, ccixi as testemunhas presentes no ato, a íim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., 12 de março de 2014

TALJTF. ATADA

V

Oldeèír Campos \
RGèM5.397-7 ^

CPF990S135.769-15

TES1 tMUNHAS:

íiKrM^ír
Tèe CRG^^^^9251/0-7
RG Í2.490.306-8/PR
CPP 31ÍX 216.890-68
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EXTRATO DE CONTRATO N» 020/2014

CONVITE N» 006/2014

insObifdo pela Reselii^ 001 de 04 de Outubro da 2011

DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Francleil Galhaido

OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da trota de
máquinas deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 510 H

VALOR TOTAL: RS 37.689,00 (trinta esete mil e seiscentos e oitenta e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/03/2015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRIO
CONVITE N" 008/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editd CONVITE N"
006/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção prevenbva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de
máqiínas deste Município de Planalto.
Empresa Francleil Galbardo
QUANTIDADE: 510 H

^'ALORTOTAL R$ 37.689.00 (trinta e sete mil e seiscentos e oilaiía e nove reais).
TA: 12 de março de 2014
>RLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Si^i

reãüèza;

Prefeitura

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo dispensa N ° 16/2014

PROCESSO UCITATÓRIO N.® 48/2014
ABERTURA DIA. 11/03/2014 ÀS 13:00 HORAS.
OBJETO: REP/\RO EM APARELHO DE ULTRASSOM MODELO SONIX SÉRIE SX1.0-
0603.0240 UT1UZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. COM SERVIÇOS
DE DESMONTAGEM. UMPEZA DAS PLACAS ELETRÔNICAS E VENTILADC«ES.
CAUBRAÇÃOE MONTAGEM.
EMPRESA(S) VENCE DORA(S):
-aOCIENTiRCA LTDA-EPP
LOTE 1, COM VALOR TOTAL GERAL DE RS 6.870.00 (Sels MU. Oitocentos e Setenta
Reais)
REALEZA. AOS onze dias de março de 2014
JACI POU

PRES. COMISSÃO UCITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

\^NTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» 73^014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: BIOCIENTÍRCA LTDA-EPP
OBJETO: REP/«?0 EM /APARELHO DE ULTRASSOM MODELO SONIX SX1.0-

0603.0240 UTIUZADA PEIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SERVIÇOS
DE DESMONTAGEM. LIMPEZA DAS PLACAS ELETRÔNICAS E VENTILADORES,
CAUBRAÇÃOE MONTAGEM
REFERENTE ÜCITAÇÃO Processo dispensa N» 16/2014
V/VLORTOTAL: RS6.870.00 (Seis Mil. Oitocentos e Setenta Reais)
DATA DAASSINATURA 11A)3/2014

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO/>iDMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N®

50/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: ALTAIR M. DALPC»JT-ME

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de placas, painéis e serviços de
letrelros.

ADITIVO: prorrogar a vigência e execução do presente contrato para 31 de março de
2015, conforme faculta o disposto no Artigo 65. inciso II. alínea b. da Lei Federal n®.
8.666/93. de 21X16/93 e suas alterações subseqüentes
REFERENTE ÜCITAÇÃO Pregão N® 24/2013
DATA DAASSINATURA: 12X13/2014

AnolD-EdçãorroaO Página 36/070

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFBTURA DE REALEZA, Estado do Paraná, toma público e para conhecimento
dos interessados que fará realizar ücltaçâo, na seguinte modalidade e características:
MODAÜDADE: TOM/tDA DE PREÇOS N® 6/2014-PROCESSO UCITATÓRIO: 49/2014-
TIPO. MENOR PREÇO POR LOTE.
OBJETO: Contratação de empresa com prtAssional qualiâcado para assessoria e
elaboração de projetos do departamento de engenharia do município de Realeza.
ABERTURA Dia 31 de março de2014, às 07b45min.
LOCAL Sede da Prefeitura de Realeza.

Realeza. 13 de março de 2014.
JACI POU

Pres. Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DE REALEZA Estado do Paraná, toma público e para conhecimento
dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e características:
MODAÜDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N®. 22/2014 - PROCESSO UCITAT(í«IO:
51/2014 - TIPO. MENOR PREÇO POR LOTE.
OBJETO: Aquisição de Materizil Hospitalar para a Secretaria Murtfcipal de Saúde
ABERTURA DAS PROPOST/VS: Dia 26 de março de 2014. às OShOOmin.
SESSÃO DE DISPUTA Dia 26 de março de 2014, às OBhSOmin.
FORMAUZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Eletrônico n» 22/2014
e-mail: licitarealeza@bol.com.br
SISTEMA ELETRÔNICO:: 6-licitações do Banco do Brasil.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF
Realeza, 13 de março de 2014.
ELIETE /VPARECI DA CORTES PIMENTA

Secretária Municipal de Realeza

EXTRATO DE CONTRATO

CCMTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 67/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: AQUITEM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERI/U. ELÉTRICO PARA M/WUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
REFERENTE ÜCITAÇÃO PREGÃO N® 17/2014
VALOR TOTAL RS3.950.00 (TRÉS MIL. NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS)
DATA DAASSINATURA: 10/03/2014

CONTRATO ADMNISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 68/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RE/tLEZA
CONTRATADA. ELETROLUZ COM DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATEFdAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBUCA
REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO N® 17/2014
V/y.OR TOTAL R$8.510,00 (OITO MIL, QUINHENTOS E DEZ REAIS)
DATA DAASSINATURA: 10/03/2014

CCMTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECinCNTO N® 63/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: ELÉTRICA LUZ CCWERCI/U. DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAlL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
REFERENTE ÜCITAÇÃO PREGÃO N® 17/2014
VALOR TOTAL R$11.537,80 (ONZE MIL QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E
OITENTA CENTAVOS)
DATA DA ASSINATU RA: 10/03/2014

C<»lTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 70/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CO/TRATADA: MULTIAÇÃO COM. DE MAT ELÉTRICOS LTDA
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBUCA
REFERENTE ÜCITAÇÃO PREGÃO N® 17/2014
V/\LOR TOTAL RS8.623,00 (OITO MIL. SEISCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS)
DATADA/VSSINATURA: 10/03/2014

GCmTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 71/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA. ROLL E ROLL LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERI/U. ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBUCA.
REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO N® 17/2014
VALOR TOTAL RS63.477,00 (SESSENTA E TRÉS MIL QUATROCENTOS E SETENTA
E SETE REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2014

Daria OtoW Aiikado EW>anioaiMRt« som CnUStodo
^ Pmi/wolCP-QfÊAl AMISOP-r^sodÉ^fk» ^

Cêrttfcsçêo OtSds! db rMv» do OteofVádúifo
t ÃteeSfliMi«aijflfgs#jjodsCileci»sibc»ütoeie

PêfMConMuiíarããutMaÜcídéd^do
d»oiiminladtie»»*evisti»6tadDsfcr»vésdosfc». carM>o d» fmpo, httorm^ o -

e&itígo»oladono*Sia. 648891633
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HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUOICATÕRIO
CONVITE N'(Xlia0t4

município DF. PUNAL10, cooi bne m Lei Fedoil B Ca

uhcT IM ísteRtHdo) qse Rtlizoa ebotui de doeunalM e ptopoiUs de peç«
Tefaale cAiI CONVTIB N* 006'^I4 de Mordo coo o ebeixo daciito:
OBIETO: ConmtifBo de cnpten ei^tlindi ol^indo t peitetio de itniçee
de Disslen^ preventiva e conedva, visando m eooiettoa e rcpan» mecânicos da
frota de miquisis deste Município de Planalto,
pjnpiesa: Fiancieli (lalliardo
QUANnDAIX;SIOH
VALOR TOTAL: RS 37.6B9,00 Orinta c sete mil e setscenlos e mtsnta e nove reais}.
DATA.ndemar(ode201A

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Manieipil

MUVICiPIODEPUNALTO
AVISODELICrTAÇÃO

•hiegAo presencial» N»0I4a0I4

O MUHCIPIO E£ PLANALTO, faz satier aos intcressailos que com
base na Ld Federa) dc if t0i20 de 17 de julho de 2002; Decrrio
Mtnicjptü de a' 2727/2007 de 2S/0d/2007 e aias alttraçiieSL
subsdiaríamenle i Lei Federa] if 8.6££i^3, suas alleiaç&s, LC
123/200$ de 14 de dezembro de 2006 e demais legidaçSes apücáveiâv
cm sua sede sdo a Praça SSo FrancistRi de Asss, 1S83, ftii realizar
Lídtação na Modalidade PREGÃO PRESENOAL sob tf 014/2014,
coofimne descrito abaixo:

OBJETO: Qmlialaçlo de pessoa jmfdica visaido a aquisição de
fddçSts falmoço), destinadas aos fimdonários presladmes de
serviços encmos da Secreiana de Serviços Rodoviírio/Setxdaría de
Obras e Serviços Urbanos/Secretaria de A^ltura^etaria de
Meio Ambicnte/Scaelatiade Saúde deste Minic^io de Platalto.
DATA DA ABERITJRA; 26 de março de 2014 - às 14:00 horas.
Maitxfê inftnmçõcs junto ao Dqiai^ento de LicitaçOes em iiorário
de expediente.

MARLONFÉRNANDOKlfflN
Prefdio Municipal

MUNICÍPIO DEPLANALTO
AVBODEUaTAÇAO

-THEGÃO PRESENCIAL» N» 01Sâfll4

O município de planalto, Az saber aos interessados que Com
base na Lei Federal de n° 10^20 de 17 de julho de 2002; Decreto
Abinícqial dc if 2727/2007 de 26'06^007 e aias dteraçõc^
subàdiaíiamente à Ld Federal n» 8.666^3, sus alteraçòes, LC
123^2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais itgislaçOes aplicáveis
em sua sede sito a Pmça 83o Francisco de Assis, 1583, realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENQAL sob if 015/2014,
cmíorme descrito abaixo:

OBJETO: AquisiçSo de alinsnb) para dida con restrição nutrícional
(mdriâólioo).
DATA DA ABERTURA; 26 & março de 2014 - às 16:00 heras.
Maiores inhmnaçScsjunto ao Dqtaitamento de LiciiaçSes em horário
deoqiediente.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Nhmicipal

AMSODELiaTAÇAO
"PREGÃO PRESENOAL" N* 013/2014

O MCNICIPIO DE PLANALTO, íàz ulier aos
imeressadoB que com btue aa Lei Fedent de n» 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreta Municipa] de n» 2727/2007 de 26^2007 e suas
alleraçSes, subsidiariamenle à Lei Federal o» 8.666/93, suas alteraçdes,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, em sua sede sHo a Praça Sio Francisco de Assis, 1583, fará
realizar licitação na Modalidade PREGAO PRESENCIAL st^ n»
013/2014, confonce descrito abaixo:

ORETO: Prestação de serviço de aulas de karale, estilo goju-ivu,
destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução
do Projeto Tempo de Recwneçar e Fortalecer Vínculos Intralamiliares,
desenvolvido pela Seaetnria de Assistência Social deste Mimictpio de
Planalto.

DATA DA ABERTURA: 26 de março de 2014 - ás 09:00 horas.
Maiores isTormações junto ao Depailamemo de Licitações em hwáiio de
expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prereito Municipal

^^UNICIPlO DJT Pl^NMTO
í7<ít*f V m460..Vt^CXf0t''tfi

f*n>fd Mt* fVM#irt*rn 4* l5fU > €TJ*í »X7»'000
• • flutit: Ãr

Pt-ANAttXÍ PAHiWA

smuNiPO xrtuhio Anmvo ao comuAro or faitcuçao mi osra
N* roriAl. CONVIlt: N* CB^SOITL CIXIIIIXAIPO EKrRI: o
Ikn/NICinonFnANALTO rtCCPNKTRLrmRA IUX.I K I.T I>A«

Atím cuw dá)» d» tnè» d« de sano 4l» doa* mál «•

e MUNICÍPIO f>r PLANAI.TO. «lu rvpnweâedsv pvio «vu PrsHftvâte, Ar.

MAltU7N FlrttNANlJO KUlIN ^ CONAIRUIOAA RUCUH I.IOAv tVmUi «U»

rv|*r«>»miilMl4k ferMurrpraernlairit^ViBÇal.Ai. ROCETR fnUPAFN, rrnt luk-irineMA, ()9.

I. "ã" o 1v'*, L*t ivwils rtn «4i»w o di^ aUtã rV*

190/2313 li>dil»Í wmlW ef (Z3d/3GI3), ItmiAle «curv •» p«tt«ft «ma d«t« d)e ÍT/CÇ/SS319,

<uf> <*|»o4 •toetâfucAo 4#i<ixufo/npedw eiwtrewcuíedo r» IIa)toli»MuAÉni}*et T«rr*no

Uebartvr* d«iC;k4*«OI, Detm* IciM Muiaklfãa d*» PUivahe exwlfwfiw

snew* cnn»aeiMi derdtimi irem*U* rf' ewe*fguml<*i#mwie6

CI^USULA PttlMSJSA; Em r««Ai> d* ids«r«Gew» twsm come Uv

inediAceçOr* peru mrlhor idctiM'» «Io pro)»i« engárw), <cv<Mu«nio pl«nilh*

OrC44RwniA(l4k «n»W4 tie* Acnecado ee VAk>r«vtn»«nttf de cUmmiIa pruMlnt ale coiatrMua

dl* d* tmana/iinid» A iMr •«•caatMile na KoceU MoiasaSpaL IffrrimEa UcbaHae iT

OtLGll m 04. da C2i«b« 01, (Ume leAe Zanrcv Município de OnnAhev fitwaadtr tf

m Impurtknrw dr RS tASOl A4(drm>MorafL tffharmaltmr um mü» c vIMmInta

qaMlfo tvm«ca»V Mdaltuade o ImpurW d« cJvtlraUçAc» «m R$ (c»i«e e tráM •

• iwviraiLsArxmuinr cxicnArdrmmnwutnTA^nraovrcrMavo».

Cl^XUAUtA AF.CUNDAS Tirn altvinda «CIAuouUTrrMitn (dernierL pe»«nde o v«k>r

UHa! tvmruiatka n« áirt^HaetAmMa dr MS 14A7A2,34>{cante « iHnla a «aiavemd, MttwvMi» a

ett4Naf«ado4a TV»aatnm*«nevrcrril«a<»X

c:1.A1/AUI a 1lU<7lilttA: IVmaMmunn inahimKlm m ümaoi» «JAtaauW •>

mitpul»fM ne<o«atr4l<aeri||tt]\itL «TaaooManklm per •>»« karirunaavSn

IL puta V)ilid»i* do <p«» pat^ pud** f<>4 p«clued<k tirmoi» MMnvnatdo rm d«»nk

vtm da litaiel taer a lecme.

KIAIUON rrONANCX) KUMN

Pniftflh» MtuücIfHil

ROCER FEUPSEN
Conatruiord Ro{{«r Lult.

TeeirzmuixbeiB

OLDECIR CAMPOS

C.t/l2C n* tNa«W7-7/PR

PrefeUttmMunicipaCíík
Capanema.

I.* itaw tiMiive ̂  b» iwmj.

aattfummtD parueular que Arme e« um Hi»it>ie de Ceeeeeme,
«e Hesee Jwioice (Cf^J)

CPrtm Md e «M.2S4.
I«d» tUANt HUUSA HeSOMO,

.. __ . neCFPMl»oia*017.>00S4S'S0.Procoi>dera
ed %r. MAMO ACOAIOO DOA SANTOS, der«r4taUI dftSlQnéd« CONTRATAIM. MtMiee M iMWtM
tideKm aa nwmw 4* t» o.M«/ei e «um aAvacÓM «ubiedOwtei, «MMwn e prnamie
Contreiv, 4m decertincta de (Sdltel PiecMee ddpanM n* naecMoc» M MOwaitM
cUmuim e «eridKibM.

CÜllltUiA MOMOK* ' ^afbnv» ceidrele Smnde era 19/04/301). ee«Md de CdXel de
luiiartn MMnIMMu MMcmno diMMMn aa.* 012/901S. mipn m neaian eeme BdMitdlcMM. unin
UICêCMO DtMdSviw &CNDO UMA OOA MCSIOIliaAk UNI PAMlLlAA. tOCMJ2AOA NA RUA
dAMOA. N* 410, ftAimO santa CNUZ, I4A CtOAfiC DC CMANCMA • Plk. COCPICADA SOOU O
LOrCDC N* 01 OADUADAA SCTQAML OOM AACA 00 340 M», OONTOAMC dUNTA OCKAL
OA aoAoe oe camnsma • m. soe matmoaa oe 34 238. oontccms cm, m
ATcmKMCwto AO deooAAMA MAIS Máoioos HO Oiuksik. Cdwfenee edoe pfMeeeMde en»
t2A>2/2014. Mb ee*4>tS7, Dee fedNMede o vetor de eluQuel pere Ac 1.100,00, e r«ne»odo—  LttJl^jcssas*.

■AAA>AA.tP41A •AMA0 4ANTACNU2.N
TAfVUtCMM • PR. CSVCADA OOtáAO O LOTCDC W*03 OA
pUÁDR* 22. «TOA MC. 60U ARSA M 940U».

PLANTA OtMALMOOAOO
Ni.eoeMATWeuiAoeN4.9e2M.ooNL
XNSTÃIJCAO D4 ALVOMJIWL OOM ARAR DO
MNlOBWAAUAMCMie ICOWCOMPOHROCUPVC.
miooosseiXRNTescCMooos oi surre possumoo
JM AMUAAO PiAMKelOO. OI AR CONIWONAOO CSR/T
XNJ OONTROU!. VCMTIAOOA DC T«TO COM
AMHARIA. PCNSaANA NA J4NSLA:NO SAIPMIRO
IALCAO COM eSPOtO. ACCSSOAlOe Dt INOX.
»ArvCsR4>rAOONei:01 OORMlKMKtCOMAA
:ONOH3aONAOO «PLÍT. 01 &RtA COM URAMARsA S
/(NTAAOOtt DP, TCTOrOl COZPiHA COM MCTAIACÒCS
"ÍANSJADAS. VCNrO POOAO OS MKSA 4 SUOAW
•CRSIANA NA AANIIA. Ot BANHCIRO COM ||ALOM>«A<
LCCSeORBOS OC NÜX OOXCOM VtOAO TMAPMAC
lAlA OS PtSTAO COM CMURAASOUKINA. BAtCAO PtXO.

BANHCIRO COM
-  'CMOOc

CAOPtXC.
(. COM BANMeWO c, - DOAMrròfOO: dAMUMIU

90M PONTAO os RteVAORO CM eSTRUTURA os PBRJIO.
UnOMATIZAOO ACOMPANHADO oe 03 OONtIkOlCa:
.orrt TOCO MURADO e AS PtSTAlAOeSS OA OIT4JOS
ISTAOO oe consomacAo. e. A9 ptsTAAAOôes
nSTMCAS c hsjrmmjcas. tr ~>. tOTMMCNTS AStfMAOAS I

ckAusuvA eseuMOAt a* < I «.UaiwiMr 04 nanfjiw» edoiRArie. ele ACngida* oer ««t*

' C# pó("«Mlias e»ter<»>i «auMeeeA rumam'*'kueM»Vieefn 6Í ̂ duaei v»» Ide iaeil e r«m«/r
prwent* d«» leviemauiBaair «beiae.

CApaneaVMi 12/01/2014

CUAMCMAiUiA MC40MO
á oe IARA OCHAPOIN

resTCMUMiA».

HOMC:
CPfr

eUANC MARnAMtOOMO

NOMS:

'Prefeitura. Municipaf de
Cegpttntma

•a.» tt«wi''B»mvB i.» »ia/ta»;'-sgr-ai^
d« wm tad* e Mumono DC CAPAMCMA • PARANA e de

«iftf» MdO e «mpaMk BSt PUSUCIDADS r MUUcmNQ ITOA,

PM» piewwie ineOMRer^ie pwtioderewe fume de u<n Mdes MuaícCdede CepeeMPe,
oaede Aa CMwwne. Catada dd Paveed. lawiRe na Carlaatra Meoaaai da leaaaa >
«db d M* 71-473.MO«0Ol*4O, nettd dM fdprw

adeetAede PlurPcmNIA. eenhare 141

iuMPca ICNP»

9.2S4.m*«9 aMMo aarVâMlii, doravante daieAeiji OOWnurAWrc. d da

PADM CtftItO. I
07.m.329/e001'4S, natfd
epP.ltA.OOdAOd-sr aa fm

O: CCNTRO, baacrNa <id CNPJ ddb a n*
taoat. UmTO CRRINtU LOCATCLU

daevnadd OONIlUTAClA, dstanda a* paitaa
SSAA/4.1 « «MM Mtcaacfidd «dMAdaance*. MaRtam a precanta

I dacervdneie do PdRai Cenvoa n* OOVM19, «nadi»

C&ÀWSUIA PHIMSJSA > CdMorme (

ccwTRArM;Ao oe
onaAis DO poo _ _ _
«SUMOS DP CONrOAloe, OONUSNIOO, IDfTAJS. USlCé&, TntMOO DC tMXMtBBJeADS c pc
D14PCNSA OC uaTAçOe», «SUMO OC ATAS. ATO». MsouiçOes. «lArãttCS OC OeSTÍO
nSCAL c «SUMIDO DP PXTCUCAO OBÇAMTNTAIOA. AiCM DP OUTROS ATOS SUMXTOS '— — gccvutçjio I - -I jornal. Oi OUNOC < > NO HUmOPIO OB CAPANCMA, I

ATOiOPfcuUSOOPCORR CXCCUTIVOMUNCIPAI
ZAI* OOUO DOSRCTOR, PORTAAlAe. LCM, RCRUIROa

kcítani i4kD«s.

IXITACDCft. ASSUMO DP ATAS, ATOS. ASSOLUÇOeft
KtiATOi^ CS OesrAo PvecAi. s usaMeoo os
CeSOUÇAO OteCAMSHIAAtk. AUM OS OUTROS ATOS
SUJEITOS A MjSuCaCAO

1 ajuvUKMW Armam u prewNia ena 02 ({fiiaa) rara da iguai t

Casenvna 07/91/3014

MUNtCiPtO OS CAPAIOMA
lINOAMJR tMJtlA Or IARA

TCSTCNUftHAS:

BCMTO «ilUNtU LDCATntT

TrtfeitmiMmk^á
Cí^mma

!• riüHÒ AÒtnvo w coitntt •• :Z33U, qm tetrt T
ohbMi ã un Mo o HUNSánO DE CWWSU • WVVU * d*
outra Mo 1 Eflimsa Fu» nu) coGnaxxiB ove LTM • le

Wo presest bsnuneil» poittailir qut fimt á> «n Mo, MUNldFlO K OtfAREMX, inttm
DO CMasiro nitíoi»! Ã Pessoa Jiiitíla (Ctn) id o n* rS.â72.7H/00Cl.E0. neste ato
representada pala Ivettna Hunicâal abano assinado, domntt dedgnada PStFCtrURX,
tCKlwa IMVWW WUUA OE IAM DEMROIN, «soma no CPfflff «to D' R0.2S4199-S)
atiano assinada, donnntt deignada CONTRATMITE, a da outro lado a mprMa FACKNEUC
CONSTRIXl^OVIS LIDA-NE.pessoaiutinada«nitopm«ia,RTAHC«S. 689 -CEP:
SSKOno • BAim am», intr»i)oOinsoboii«C3.SM.9;7JOC01-34,NSt)aia(w
seu rcpesataeti legal, ROEERTC MATTS FKHXaiO CPF«46.»9.MMS ao lin assinado,
dorennte designada OONTMTAW, estando as parte srdeitas n osme da lei 8.666/99 e luas
aRsagEe sobsas&cnl», ajustam o nesartt Gorneoi em diconEntía do E£UI Tonada a
pregos n* COS/^13, modiante e teguntes diusuie t condigee

CÜiusuU PÍUMIIRA • Contnto Emiado em 25/06/2019, otjito do Edital de Isclagio,
Modalidade Tomada da pregos n." 005/2019, entre e partes asma UenO/eadas, para
CONTUTAÇlO OE EMPRI» ESRCIAUZADA PAM EXECU^ DE OSM DE REFOmU SEM
AMPUeÇfo OE/lltEA NO CENnU) K SAÚK «SI CAPANEMA PftOlES 2589704, OOM IREA DE
941.45 H>, B< ATmOWENIO A PROPOSTA 0915799000172/2311-01, oonbme mtnotid
descrliio (aneio 11) e coeSormt espccdlada no fcni»lliio pidroniado d proposta (aneso
06), ta pfORogado o praa de eecugio do Contraia ii4t2V20!) pare mais 2 (dors)mase
dias comdas a partir a data A lomiM do 1* adalTO do contrato.

CUUSULA SEGUNDA: Al demais cttusutas do oonlralp oti^nlno, nlo atingidas per esta
Tarmo, permanecem inaleedas.

E, pa assitn asUtam ajustados Ibmam o presante a« 02 (duas) sías a igual teor e fttma u
presença ds tcsamoolias abano

Cipaeama 24/02/2014

FREFEnURA HUNiaPM. OE CAPANEMA
UNOAKIRHARU OElARADENAROtN

FACHMUiOCCNSTRUOOESaVlS ITOA-K
RfiSSITO HATTES FAOilNELLO

NOME:
CPF:

NOME;
Cíf:

J^e/éítura^uruajKiídé
Cismem

5.4 TERNO AtHTHO ao CnUratD If 160/2012, «Ul inlia Si
cMlInin da isn bdo o HUNtClPtO OE CAPANEKA • RARANá a a
outro Mo a Empresa HICEMETAL KUUER INDÚSTRIA E COMEROO
ITOA

Pelo presente instrumento pardcular que Erma a um Mo, HtINtdPlO (K CAPANSW, Insortto
no Caast» Nacional a Rassoa Joidica (Ori) sob o n* 75.972.760/0001-60, nesta ato
lepresantadi pMa PreFMU MtntipN abaiio assinado, dcriaante designada PRERnuRA,
strtoa UNOAMIR HA«A OE IARA DBltRlBj, Insma a CFF/IF sob O d* 99a2S4.189-S3
abai»as$utaa,dcraraotedesigfMaCONTRATANTE,a aoutmbdo a erprtsaMICEHETAL
MUUER nãlUSTIUA E COMSiaO ITI», pcesM Juilda a dNcIts |»»aa, R OTÁVIO
FRANOSOO OE MATTOS, 1563 CHáCARA 82 NE ■ aP; 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ,
inscrita a QiP9 scb «n* 75.981.999/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO
ANTÕMO MUUÍR CIT;17S.546.929-49 ao Em assinaa, doravante dtsignlda CONTRATADA,
eslana as partes sujeitas as normas a Lei 8.666/99 e nas eangas sutseiOcntes, ajustam o
pressite Contrato^ cm dccotiEncia a Edita! Conirti n* 097/^12, medianta as seguimcs
cUusulasecon^ças.

oálistiu PtOMEUU - Cemrito ümMo cm 12/12/2012, objtto a Ediai a bdtaglOL
Modataa Canite n.' 037/20)2, entre a paites adma idenUEcadas, para CONTRATAÇãO IX
EMPRESA BPEOAUZA&A PARA EXGOiCZO DE C6RAIX AMPlUCiO NA UNIOAtX fiáSICA DE
SAÚDE DA UXUklUVUXtX PIIIiEtliO,^DeAMPUA^8S,S2M>»ATENOtHENTOAPt!Í-
PROPOSTA tNe4IWS025B9224/S268, conEstme memertal descritiyo (ane» 11) «aspccilkaa a
fonnuUá padrenaado a pnpesla (ue» 06), Oca prorogaa o pra» a exeojçío a
ContiUa pP 16G/2012 para mais 2 (dOs) mesas a paitr a data a termino a 4* adtbro a
ctntiam.

CláuSUlA EKUlOA: h damas disAas a contrato origináa, nb abngitas por esta
Termo, petmanmam inateradas.

E, por assim estarem Ajustados Ermam o presente em 02 (duas) «Ma igial taorc forma na
pnsenga das testemunas abai».

Cbpaneova 11/D9/2014

FRErniURAMUNiaRALOeCAPAISaA MICEMrM.MUUâllMMSTRUE COMEROO ITOA
UNOAMSt MARIA DE tARAOENUtON KO ANTÔNIO MUUER

NOME:
(tf:

NOME:
CPP:

Tr^HtumíMimicipaídjit
ú^fonma

INEnSIBItlDEOE IX UOTAÇAO fP 002-2014

OONTRATAilto OE BORBA PARA FRBTACte DE SERVIÇOS DE lOCACÂO E HANüTENÇllO OE
SISTEMAS PARA O DStARIAMENTO DE TRIBUTA^ E FISCAUZAÇAO, en Caíormidaa (Om 0
Inciso n a arego 25 a ld 0666/99.

Comisslodetxicapa

EXTRATO OE CONTRATO tP 016/2014
Píoceseo inesigibilidadt fP N2/TO14

Data a Assinatura: 17/02/2014.
Contntanla: MunicIpipaCBpatcma-A'.
Catratab: C. L ASSESSORUTKMCA AOM]MSTRAT»A LTOA ME.
Objds: CONIRATACáO OE BtPIXSA RARA FRESIACáO OE SBMÇCS DE lOCAÇJtO E
HANUTENÇãO DE SISTBIAS PARA O OBARTAHBfrO K TRIBUTA^ E FISCAlOACto.
Data Inidal a rigáncia 17/02/2014, data Enal a vigência 16/02/2815
Valor 1001; M 26.064,00 (Vinta a Sds Hi e Sessenta e Quatro Reá).

lâidamir Hvia a tara OenarUn
PreEela Minkipaí



tPnMWBHVitTAPgwwqwa^Q
fREGtoPRESa<Ctol.Wn)!VmiDEaDEFEVaHROMiBM

UnZ CARLOS BONt ni ipiliiUe dt ntgoebo di de
Flnlkv Grtada da tmaí, nosnda pii ftaoia rf. OaVnM.d(CS de Jotitodi Sli es
caqrinenlaiUitiBinl de if 111510 de 17 deJtAo de300% DeactoU<a>d|i] de id2727/20(7
de e ixbfcSjilaMele pcb Lei id. tótf de 21 dr pilia de 199 e «10 poderiene
dMa^ e bgltIe(io luidjte, TORNA FtlSlICOi o tendtido KUcd de liauçto la
exxUdadentEiXO REStNCUL lipoMEN0SFBGi;O R» nm Mlémie

HUTALDEUCrrACÃO. MODAUDADEPREGAOPliSENaALlfCW/aM

1. ObjeladaUdli(lo
Qmnlatea de empeoa epedeOadi elianda I bceflo teopodila de otindo^

teèclR* ̂ BUn e tqiãncfc deitlRidca «dulnsieMe a evenk* ledad» pile MinUfb de
flarate.
í fapnn Ruildfiele
U PSBIRUnRASPARABVENnSUIM.
otni^a<»nÉ«üAi»A.

1  GaptoaVeacedan;
U PR ESIRinVRAS PARA EVBflOS L70A. pcam (udiSai ocm lnal(io na CHIJ N*

{ftlffiOn/CODI-ft can m lede «xU A Rod. SR ]íi7, Ha tOt, Bdno hdiatilil ManUfla di
Senta Teme ib OotA ERada de htmi dualScada em 1* lug«, MeOmnlo t (nifertc de Rt
7Al)5lin(MtetacielaDá]e<tai|nemiinli).
4  Da&diAtedaix

41 A UdtRio (tagla RtHMfil tf (HHfZISi de a de {emeini de SM. leee ai
aboltn ca itinlAo RiSzadi feio ftcgaeso Bs ifa 00 de na>VD de 9H b 1411) hoeaa niiala de
tnasita da Pkitosi UcniC^ de Randia. Edado da Patfd, ra fta(a So fnnbca de AWa
USLCcnts'.

PlaialIcvEitadadehaanlesiOOdeBBisdeZni.

unzcAsioseoNi

PmeefaB

TERMODEBOMOLOGAÇÂO
niECAO raE8ENCIALN*OOM614

O Pre&ilo do Muoioip» de FhsiBo, Btido do Pinni,
coGiidanido o pneeer d» Ptegodro e equipo do ifoia, de oonfornidsde tom *
ATA de Sento PttlioAdeBe^ PreMoeid 0*009^14, bvredien 06 de ntipo
de 2014. HOMOIOCO o ittnilidn fail do ftoceiio Licileldim. na modalidide

PP^ Rmeoeid, Tipo Menor Preqo Por Itesi de «oordó MB o detento
OBJETO; CcaMtçio de eopit» e^miiiiztdi viusdo t locqio lempotirij de
ptiaida, obodei, bidieini qoifflieoi o tiquiaet, detIÍDidot exelitiviacate a
iwtnl» m&idoi pdoMnideipio deilaoillo.
EMPRESA: JPR Ennhuu ptn EveototUda
VALOR TOTAL: RS76,030^ (lelala e teà ali e einqtKtttanaii}.
DATA: ITdeomqõ de 2014

MARLONFERNANDOKUHK

MàloMsgit^

Munic^iodePtsnalto
Pntça SSo Francisco de Assis, 1583
85.75(M)00 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 024«OH

CONVFTE 1^0020114

DATADA ASSINATURA; 13 de maivo de 2013
CONTRATANTE; Mcniolpio de Planalto
CONTRATADA: Trevo Ccménio de Coaboslíveij Ltda.

OBJETO: Ccobatagão de empteu visando a atpisi{lo de Neo ptn
sistema bidnalmo, destinado esclotivameDte ao foncbiasesto legulin de
máquinas, veiculos e mototes, date Miait^o de Planalto.
DElfô: 01,02,03,04,05,06,07.08,09.
VALOR: RS 68Íl 1,00 (sessenta c oito mil e duzetitn e onze itati)
IRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014

MARLQN FERNANDO KUHN

PneièitoMimic^l

mMOlOGAÇilOEArOAMIDiaTÚRiO
CONVITEIfHDUH

O MUNICÍPIO [£ PLANALTO, com base na Lei Fedetal 8666/93,
fiz láberios ínltRntdn qoe idÁ» abatera de docinnectos e pi^cittt de pitça
refonte editi! CONVITE N002/2014 de acordo oco oábdxo drâctilo;

oai» do ojfflbio, estema hièáalito e listma de liansminlo. destinados
exdssivanietite ao fiodoosmeato regular de míquieis, vdcnlos e adores, deite

EMIRESA: Trevo Ccmãao de Cosbalíras Udi.

ITENS: 01.02,03A05,Ó6»07/^09.
VAU^ TOTAL; RS 68211,00 (essenla e oRomil e dnzaioi e onze itais).
DATAtDdemsfodeTOId

MASLONFERNANDORUHN

Prdéituni Municipal de Planalto
IVapa Sio Francisco de Anis, 1583
85.750-000 - Planalto • Puani

extrato Iffi CONTRATO N» 017/2014

CONVITE N»003.í2014

DATA DA ASSINATURA: 07 de marfo de 2014
CONTRATANTE: Kfiinicípío de Planalto
CONTRATADA; Aasooiaçio Metropolitana de Ofioiaii de Aibitngem de
Fu^I de SiUo do Sodoalo do Paraná
OSIETO: Contrata^ de pessoa jmldoa visando a pratagio de lervifo
de arbitragem de campcosato muni^ul de &tdra! de campo^ futaal
futebol snigo c voletboL a ter tcaUzado pela Soetttana Mnnioçal de
Eipoita date ManicijBO de Planalto.
VALOR; RS 473)00,00 (quarenta e actc mil reais)
PRAZO DE VI(^CIA;31A)3/20]5

MARLONFERNANDOKUHN

Prefeito Mmioipa]

C0NVnXN*HMI14

O MUNICÍPIO PLANALTO, com hse a Lei Fedecd 8668^,

ISff

DATA: 06dá dá 2014

MARLONFERNANDOKUHN

Prsfa Sáo Dmcisco de Assis, 1583
85.750-000 • Planilto • Paraná

EXIRATODE CONTRATO N*018G014

CONVITE IfOO^^OH

DATA DA ASSINATURA: lOdemarçodeTOU
CONTRATANTE: bbmicipio de Ranalto

OBJETO: CoDtrstiçio de eaprau espedslizada, pai prestigio de letvigos
ssários

ctspa
buracos, «s viis nsaii do Município de Planalto.
VALOR TOTAL; SS46.500,()0 (quarentae seis mil e quinhalos reais}.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3Í/12G0I4.

MARLONFERNAMXJKltHK

Defeito Mumcipal

HOMOLOGAÇÍOEATOAIUlIDiaTÓSIO
CONVmN*OII4/28M

sáa-aos ii

tcfctailccd]

AIUNICIFK) IS PLANALTO, com brat os Lei Federal 8666/93, fiz
terrassdoi que lealian abettnn de doconitatos e pqiosb de preços

OBJETO: C

íuu itUm u& rr wv^h dc 8Dono oqq o wsuo ucKnto:

ontrala^ do empteu e^isEzada, pira pntsçio de sctviços genú,
COS) folon

cog^maiie
l)Qnoo3,ca

ãcolo de feio de Obra, opiipaneotiM e miltrisá neteasios
ndo; toçids masoi nçada mecanizada, Gaipeza à sarjcb e
vias rtuaii dobbaic^de Riodlo.

Es^; SpdauoB e Raobo Ltdt.
VAL(H( MAL: R$46.S0I^IKI (ijiírcBta e táii mil eqràhatn teá).
DAT,A;10dsmatfO(ie20l4.

MARLQNFERNANDOKUHK

fiefiitoManiapal

Município de Planalto
Daga Sio FtaneiSco de Assis, 1583
83.750400 • Planalto • Panei

EXIRATODE CONTRATO ̂021/2)14

CONVTrEN*005/2014

DATA DA ASSINATURA: 13 de maigo de 2014
CONTRATANTE: Munio^o de Planalto
CONTRATADA: D8gostm& Cia. Lida.
(ffllETO: Contatagio de emptai visado a aquiiigio de material gráfico
detdnido ao exoeiao das atividades deatnvolvtdas petas nnidada
admmiitntivas date Munic^ de Danalto.
Itai: 01,02,03,04,05,06,07J»J)9,10,11,12.D,14,13.16,17.18,19J!0,21.
22.23,24.
VALOR TOTAL; RS 40.180J)0 (quarenta mi) e cento e oitats reais).
PRAZODE VIGÊNCIA; 31/03/2015

MARLON FERNANDO KITIN
Defeito Municipal

Msnic^io de Planalto
Praga Sio Franoisoo de Aisii, 1583
85,750-000 • Plaaaho - Paraná

EXTRATO IX CONTRATO N»022/2014

Cffi4VlTEN'005,/2014

DATA DA ASS1NATUR.A-. 13 de mergo de 4
CONTRATANTE: Menio^io de Pluako
CONTRATADA: Gaizon Editora Gráfica Ltda.

OBJETO: Coniiatagio dc empitta visando i aqmsiglo de material gráfico
destinado ao «ercicio das atividades deaenvdvid» pelas unidades
adminátrativu dateMmic^ de Planalto.
Itens: 01.02,03,043)5.06,07,08,09,10,11,12,13.
VALOR TOTAL: RS 32.820J)C {trinta e dois mil c DÍlocentoi o vinte
reaii).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015

MARKW FERNANDOKUHN

HOMOLOGAÇÂOEATOAiUIJmCAlDiaO
COiSVUENÜMaOM

O MUNICmO DE PLANALTO, ooa b«e u Lei Federal 8.666/93,
fiz tibcr aoi náerntidM que itriizon abolun de doesaeaioi e
rafirentecâtl C(R4\'rrEN005/2D14 de acudo ooo oriuim doçÃo:
(fflJETO; Codiatigio de emprat viiiado a aqoisi{
ao exctoírio das atividades daeavoMdai peb taidadea administrativas deste

EMPRESA: Dagodm ft Cia, Ltd&
Itens: 02J)4,06,07,09,10,11,13,14,15,16,18I9,2),21,2224,25;63233343536.
VALOR TOT.ÁL; RS 40.18DJÍD(qumla mi! e cato e otenlartiis).
EMPRESA: Gilzca EeStcra Giifiea Uda.

Oens: 01J)3,05,0812,17i3,273,293031.
VALOR TOTAL; R$31820,00(trinta edotinil eohocalose viniereais).
DATA: 13 de naigo de 2014

MARLONFERNANDOKUHN

Daja Sio FiaDcisco de Aisi^ 1583
85.750-000 • Planalto • Paraná

EXIRÁTODECONTRATOíPOlÕMM

CONVITE JPOOe-GOH

DATA DA ASSiNAUiRA: 12de margo da 2014
CONTRATANTE: Municio de Plinaít»
CONTRATAD.A: Prancieli Galhardo

(XIETO: CaiIsKatio de empresa cspecjalizida objetivando a pralaçio de
sen'^ de manutençio preveotin e corrciivi, visanb os consatos e reparos

QUANTIDADE: 510 H
VAiXJR TOTAL: RS 37.689,00 (trinta e sele mil e seisceotos e oitenti e nove
leas)

PRAZODE VIGÊNCIA: 31/03/2015.

álARLON FERNANDOKUHN


